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MENSAGEM DO PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO 

 

Recomeço será a palavra-chave para 2024. Fiéis ao caminho que temos trilhado ao longo dos últimos anos, o 

tempo agora é de apostar em novas ideias e outros protagonistas. O atual plano de atividades traduz a 

ambição de redobrar o esforço da Ordem dos Enfermeiros no sentido de corrigir, de uma vez por todas, as 

injustiças associadas ao exercício da profissão. 

Queremos colocar a nossa experiência e capacidade de trabalho ao serviço de mudanças profundas, sem 

ilusionismos ou adiamentos sucessivos. Os enfermeiros estão cansados de esperar e de verem as suas justas 

pretensões serem ultrapassadas por exigências de outras classes profissionais. O futuro da enfermagem é agora 

e será construído a partir de um projeto global, personificado por um número alargado de enfermeiros de todo 

o país e de diferentes contextos e áreas de especialidade. 

A abertura de um novo ciclo político em Portugal deve, sem mais demoras, significar a abertura de uma janela 

de oportunidade para a enfermagem. Isso pressupõem reconhecimento e investimento, até porque não existe 

outra forma de virar a página. 

Este é um plano de quem não se limita a dar um passo em frente, mas que anseia pelo salto que o setor da 

Saúde reclama. Estamos disponíveis para construir pontes e consensos, sem abandonar a ideia de que qualquer 

projeto reformista não pode ignorar a centralidade dos enfermeiros no Sistema de Saúde. 

Apresentamos um plano ambicioso, ousado, mas desenhado para ser executado de portas abertas, disponível 

para integrar sugestões e desafios de todos aqueles que queiram juntar-se a este movimento de transformação. 

Um documento que consagra o ADN da enfermagem portuguesa, um misto de energia, coragem e humanismo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         

 

 

PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 2024 

ORDEM DOS ENFERMEIROS  |  10 

1 - NOTA INTRODUTÓRIA 

 

O Conselho Diretivo da Ordem dos Enfermeiros (OE), no âmbito das suas competências, elabora e submete à 

Assembleia Geral de 23 de março de 2024, o presente Plano de Atividades e Orçamento. 

O ano de 2024 marca o início de um novo ciclo, um novo Mandato. No entanto, não podemos esquecer o caminho 

percorrido nos últimos oito anos, onde os Enfermeiros ganharam visibilidade social, indispensável à sua evolução. 

Mas, ainda, há muito trabalho pela frente de forma a construir consensos que permitam assegurar a centralidade 

do papel dos Enfermeiros no Sistema de Saúde em geral e no Serviço Nacional de Saúde (SNS) em particular.  

O País vive hoje tempos de enorme incerteza, instabilidade económica, financeira e social devidos aos problemas 

nacionais e internacionais conhecidos, pelo que esperamos que este Plano de Atividades e o respetivo 

Orçamento, acrescente valor à sociedade e aos Enfermeiros. 

Pese embora esta realidade, pretendemos que o Plano de Atividades para 2024 concretize a função 

estruturante que os Enfermeiros devem assumir no Sistema de Saúde, contribuindo para o seu equilíbrio e 

melhoria, sustentabilidade, equidade no acesso aos cuidados de saúde e promoção do bem-estar dos Cidadãos. 

Recentemente muito se fala do SNS e dos profissionais de saúde. No entanto, continua a existir uma iniquidade 

nas condições de trabalho dos Enfermeiros, relativamente a outros profissionais de saúde. Aos Enfermeiros tudo 

se continua a pedir, mantendo-se a falta de reconhecimento dos mesmos e ausência de melhores perspetivas 

para o seu futuro. 

De acordo com o Conselho Internacional de Enfermagem (ICN) existe falta de Enfermeiros a nível mundial e, por 

outro lado, desequilíbrios na sua distribuição entre as várias regiões do globo e, em certos casos, pela sua 

subutilização, não se valorizando devidamente o potencial destes na prestação de cuidados de saúde.  

Em Portugal, os Enfermeiros são dos profissionais de saúde que mais têm investido no desenvolvimento das suas 

competências e na qualificação do seu exercício profissional, apesar de nos contextos clínicos nem sempre 

existirem condições para desenvolverem esta diferenciação, o que os motiva a optar pela emigração, algo que 

se tem acentuado fortemente nestes últimos anos. 

Apesar das suas competências e qualificações serem valorizadas por todos os sistemas de saúde do mundo, em 

Portugal, os Enfermeiros continuam a aguardar investimentos efetivos nos seus ambientes profissionais. Continua 

sem existir uma compensação efetiva por todo o esforço que os Enfermeiros têm feito, situação que se tem 

agravado. 

A formação, a organização dos processos de trabalho, o modelo de gestão de recursos humanos, as formas de 

remuneração e valorização da carreira, são fundamentais para contribuir para o bem-estar dos profissionais e 

por conseguinte para a sustentabilidade do SNS. 
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O âmbito de intervenção da OE está claramente definido no seu Estatuto (EOE). As suas competências decorrem 

dos fins e atribuições elencadas no artigo 3.º e traduzem, também de acordo com a sua missão, a finalidade da 

sua ação. 

As atividades que constam deste plano, são o motor que garante a efetiva continuidade da nossa ação 

referenciada no EOE, na Missão, Valores e Visão que assumimos para o cumprimento do nosso desígnio. 

Destacamos: 

A MISSÃO da OE, enquanto associação pública profissional, é a entidade que regula o acesso à profissão de 

Enfermeiro e o seu exercício profissional, assumindo a responsabilidade social expressa no contexto dos seus fins 

e atribuições, defendendo uma dinâmica de ação que responda às necessidades e expectativas dos Enfermeiros, 

dignificando a sua função e dando-lhe visibilidade.  

Os VALORES que são referência para a nossa ação são: 

▪ CREDIBILIDADE; 

▪ INTEGRIDADE; 

▪ RESPONSABILIDADE; 

▪ TRANSPARÊNCIA; 

▪ INDEPENDÊNCIA; 

▪ QUALIDADE E SEGURANÇA. 

É VISÃO da OE ser reconhecida como uma referência e uma mais-valia para a sustentabilidade do Sistema 

Nacional de Saúde e que os Enfermeiros evidenciem uma conduta ética, conhecimento e qualidade técnica que 

se traduzam em ganhos em saúde para a população e prestígio social para a Enfermagem - “SOMOS 

ORGULHOSAMENTE ENFERMEIROS”. 

Em continuidade com os últimos dois mandatos, apresentamos os novos 10 compromissos assumidos para o 

presente mandato (2024-2027), realçando que serão a referência para o planeamento de toda a nossa 

atividade: 

1. Orgulhosamente com os Enfermeiros; 

2. Defesa da dignidade, respeito e reconhecimento da profissão; 

3. Desafios do Sistema de Saúde; 

4. Desenvolvimento e valorização profissional; 

5. Formação digital e estratégia de comunicação; 

6. Proteção dos destinatários dos serviços; 

7. Empreendedorismo e globalização; 

8. Formação, Investigação e Inovação; 

9. Gestão dos serviços e desenvolvimento da profissão; 

10. Proximidade e empoderamento. 
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Assim, o presente plano traça as linhas orientadoras das atividades a desenvolver ao longo do ano de 2024 e 

é construído numa perspetiva unificadora, de maximização das sinergias entre as diferentes áreas de intervenção 

da OE, sendo inclusivo, dinâmico e promotor de valor acrescentado para os Enfermeiros e para a sociedade, 

estando dividido em:  

a. Prestação de cuidados; 

b. Investigação;  

c. Docência; 

d. Formação; 

e. Assessoria; 

f. Gestão; 

g. Atividades correntes e de suporte; 

h. Cooperação institucional e participação em projetos e grupos de trabalho; 

i. Rede OE. 
 

Nesse sentido, identificam-se, desde já, alguns marcos que poderão ter impacto na profissão, nomeadamente: 

• A alteração do Estatuto da OE; 

• A publicação do Decreto-Lei n.º 102/2023, que procedeu à criação de novas Unidades Locais de Saúde;  

• O processo de desenvolvimento do Internato da Especialidade em Enfermagem.  

 

É importante realçar o envolvimento e a participação dos Órgãos da OE no alinhamento com os objetivos 

estratégicos, de forma a contribuir para a manutenção de uma cultura de qualidade e garante do 

empenhamento de todos os intervenientes na execução da mesma. 

Queremos que a ORDEM seja, cada vez mais, um fator de orgulho para os Enfermeiros, onde quer que seja o 

local e setor onde exercem a profissão. 
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3 - PLANO DE ATIVIDADES PARA 2024 

 

A Ordem dos Enfermeiros, prosseguindo na defesa dos interesses dos destinatários dos serviços de Enfermagem e 

na representação dos interesses da profissão, considerando a importância das suas atribuições, apresenta o Plano 

de Atividades para o ano de 2024. 

 

 

3.1 - PRESTAÇÃO DE CUIDADOS 

 

Objetivos 

▪ Fomentar a qualidade e a segurança dos cuidados de enfermagem 

▪ Promover o desenvolvimento e a valorização profissional dos Enfermeiros face às necessidades de 

cuidados de enfermagem, ao longo do ciclo vital 

▪ Promover o cumprimento das dotações seguras como garante da qualidade dos cuidados 

▪ Fortalecer a visibilidade profissional dos Enfermeiros no contexto institucional e na sociedade em geral 

 

 

Domínio operacional 

Prestação de Cuidados 

 
Atividades Indicadores Metas 

Emissão de pareceres relativos à prestação de 
cuidados de Enfermagem contribuindo para a 
regulação da profissão e para a orientação dos 
enfermeiros dos vários contextos 

Nº de orientações e ou 
pareceres emitidos/ Nº de 
orientações e ou pareceres 

solicitados x 100 

80% 

Participação em Visitas de Acompanhamento do 
Exercício Profissional (VAEP), em articulação com as 
Secções Regionais, quando solicitada 

(Nº de VAEP realizadas / Nº 
de VAEP solicitadas) x100 

80 % 
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Apreciação dos relatórios regionais do 
acompanhamento do exercício profissional 

(Nº de apreciações realizadas 
/ Nº de relatórios de VAEP) 

x100 
80 % 

Elaboração de propostas de resolução de não 
conformidades identificadas no acompanhamento do 
exercício profissional 

(Nº de propostas de resolução 
elaboradas / Nº de não 

conformidades identificadas) 
x100 

70 % 

Acompanhamento das questões no uso da calculadora 
do Cálculo de Dotações Seguras dos Cuidados de 
Enfermagem 

(Nº de questões respondidas/ 
Nº de questões colocadas) 

x100 
80 % 

Revisão do Regulamento da Norma para o Cálculo de 
Dotações Seguras dos Cuidados de Enfermagem 

Alterar Regulamento 
Nº 743/2019 

2024 

Realização de reuniões semestrais da Comissão de 
Qualidade dos Cuidados de Enfermagem 

Nº de reuniões realizadas 2 

Acompanhamento do desenvolvimento de métodos, 
instrumentos e programas/projetos de melhoria 
contínua dos cuidados de enfermagem 

Nº de métodos, instrumentos e 
programas de melhoria 

contínua apreciados 
- 

Monitorização de indicadores de qualidade sensíveis 
aos cuidados de enfermagem, nos diversos contextos 
da prática clínica 

Nº de indicadores de 
qualidade sensíveis aos 

cuidados de Enfermagem 
- 

Participação em grupos de trabalho a nível nacional 
para a promoção da qualidade dos cuidados (grupos 
inseridos na Direção Geral de Saúde - DGS, entre 
outros) 

(Nº de participações em 
grupos de trabalho / Nº de 

participações solicitadas) x100 
80 % 

Articulação com a Direção Executiva do SNS Nº de reuniões realizadas - 

Promoção da implementação do modelo de enfermeiro 
de família para aumentar o acesso a cuidados de 
saúde 

Nº de iniciativas - 

Continuação no grupo de trabalho do Internato de 
Especialidade criado pelo Despacho nº 11909/2023, 
de 23 de novembro 

Nº de reuniões - 

Criação de Comissão da Competência por área de 
competência acrescida 

Criação 1º Semestre 
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Criação dos Colégios de Especialidade das novas 
áreas criadas em 2018 para consolidar o exercício 
dos enfermeiros especialistas 

Criação 2024 

Defesa de alterações legislativas para que toda e 
qualquer violência exercida contra enfermeiros no 
exercício da profissão seja tipificado na lei como crime 
público 

Nº de iniciativas - 

 

 

3.2 - INVESTIGAÇÃO 

 

Objetivos 

▪ Promover o desenvolvimento e a valorização científica dos Enfermeiros 

▪ Desenvolver a investigação científica e inovação de acordo com áreas prioritárias em Enfermagem 

▪ Promover a colaboração da OE com centros de investigação, no domínio científico de Enfermagem, nacionais 

e internacionais 

▪ Consolidar o Processo de Desenvolvimento e Valorização Profissional 

▪ Promover a visibilidade profissional dos Enfermeiros no seio da comunidade científica 

 

 

Domínio operacional 

Produção, transferência e divulgação de conhecimento científico em Enfermagem 

 
Atividades Indicadores Metas 

Análise dos pedidos de colaboração à OE para 
divulgação de instrumentos de investigação no âmbito 
de estudos científicos e seu acompanhamento 

(Nº de pedidos analisados / 
Nº de pedidos recebidos) 

x100 
80 % 

Apoio à divulgação do conhecimento científico 
desenvolvido por Enfermeiros (publicação de artigos 
em revista científica, apresentação de 
comunicações/pósteres em eventos científicos 
promovidos pela OE) 

Nº de atividades de apoio à 
divulgação 

- 
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Nomeação de grupo de trabalho para realização de 
estudo sobre a prescrição farmacológica e não 
farmacológica por enfermeiros. 

 1º Semestre 

Apreciação de propostas de projetos de investigação, 
com base nas linhas de investigação definidas 

(Nº de propostas de projetos 
apreciados / Nº de propostas 
de projetos recebidos) x100 

80 % 

Organização e publicação da revista “Cuida 
Científica” da OE 

Nº de publicações 1 

Resposta a questionários e pedidos de informação 
relativos à OE enviados por entidades internacionais 

Nº de respostas - 

Apreciação de propostas para a aquisição de bases 
de dados científicas 

(Nº de propostas apreciadas / 
Nº de propostas recebidas) 

x100 
80 % 

Disponibilização de Formação no âmbito da 
Investigação em Enfermagem: 
 
▪ Utilização das bases de dados contratualizados; 
▪ Utilização de ferramentas de apoio à 

Investigação. 

Nº de formações 
disponibilizadas 

- 

Apoio e parceria na organização de eventos científicos 
nacionais e internacionais 

(Nº de apoios ou parcerias 
realizadas / Nº de apoios ou 
parcerias solicitadas) x100 

80 % 

Colaboração em publicações, nacionais e 
internacionais, na área da saúde 

(Nº de colaborações 
realizadas / Nº de 

colaborações solicitadas) x100 
80 % 

Elaboração de projeto no âmbito das linhas de 
investigação 

Nº de projetos 1 

Revisão da tradução do Kit do Internacional do 
Enfermeiro da autoria do ICN 

Tradução do documento Maio 

Incentivo ao uso do Repositório Científico Digital e 
validação e tratamento documental dos trabalhos 
submetidos pelo auto-arquivo 

(N.º de trabalhos submetidos / 
N.º de trabalhos validados e 

tratados) x 100 
100 % 

Manutenção de bases de dados científicas 
disponibilizadas gratuitamente 

Manutenção - 
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Submissão de artigos e/ou publicações no âmbito da 
regulação da profissão/intervenção da OE em 
Portugal e no mundo 

Nº de artigos e/ou publicações 
submetidos 

- 

Divulgação junto dos Órgãos Estatutários das consultas 
públicas promovidas pela Comissão Europeia e por 
outras entidades internacionais a fim de dar 
oportunidade à OE se pronunciar e, em simultâneo, 
dando maior visibilidade à Enfermagem Portuguesa. 

Nº de consultas pertinentes 
> 80% 

respostas 
enviadas 

Divulgação a nível internacional de casos de sucesso no 
âmbito da inovação em Enfermagem. 

1 1 

 

 

Domínio operacional 

Inovação e Desenvolvimento 

 
Atividades Indicadores Metas 

Criar o Comité de Investigação Nomeação do Comité 1º Trimestre 

Apoio à construção e divulgação de Normas de 
Orientação Clínica (NOC) 

(Nº de NOC realizadas / Nº 
de NOC solicitadas) x 100 

100 % 

Realização de reuniões semestrais da Comissão de 
Investigação e Desenvolvimento 

Nº de reuniões realizadas 2 

Apoio à atividade de investigação dos membros, entre 
outros, pela implementação do Orçamento 
Participativo 

Nº de atividades apoiadas - 

Colaboração na organização de candidaturas 
promotoras do desenvolvimento científico da 
Enfermagem 

Nº de candidaturas efetuadas ≥ 1 

Organização IV Ciclo Webinar de Investigação 
Enfermagem 

N.º de eventos 1 

Colaboração na criação de prémios de investigação 
por áreas de especialidade 

Nº Colaborações realizadas / 
Nº Colaborações solicitadas x 

100 
80% 
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Disponibilização de ferramentas de suporte à 
atividade de investigação 

Nº de ferramentas 
disponibilizadas 

- 

Colaboração com investigadores internacionais tendo 
em vista a divulgação da Enfermagem portuguesa fora 
do país e/ou a divulgação de Enfermagem 
internacional em Portugal 

Pedidos de colaboração ≥ 2 

 

 

3.3 - DOCÊNCIA 

 

Objetivos 

▪ Colaborar no desenvolvimento do ensino de Enfermagem nos diferentes ciclos de estudos 

▪ Reforçar a qualificação dos Enfermeiros face às necessidades em cuidados de Enfermagem 

▪ Estimular o processo de reestruturação do modelo de ensino superior de Enfermagem em Portugal, 

defendendo a coexistência nos dois subsistemas 

 

 

Domínio operacional 

Reestruturação Curricular 

 
Atividades Indicadores Metas 

Acompanhamento de propostas de 
criação/reestruturação curricular dos ciclos de estudo 
de Mestrado das instituições de ensino superior de 
Enfermagem que dão acesso ao título de Enfermeiro 
Especialista 

(Nº de propostas analisadas / 
Nº de propostas existentes 

para análise) x100 
80 % 

Realização de visitas de acompanhamento a 
instituições de ensino superior de Enfermagem 

(Nº de VAEP realizadas / Nº 
de VAEP planeadas) x100 

80 % 

Participação no processo de avaliação dos cursos que 
dão acesso à profissão de Enfermeiro, nomeadamente, 
através da apreciação de relatórios de autoavaliação 
dos ciclos de estudo em funcionamento dos cursos de 
licenciatura em Enfermagem 

(Nº de relatórios apreciados / 
Nº de relatórios recebidos) 

x100 
80 % 
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Nomeação de Enfermeiros para integrarem, como 
vogais, o Júri para atribuição do título de especialista 
na área científica de Enfermagem (Decreto-Lei nº 
206/2009 de 31 de agosto, alterado pelo Decreto-lei 
n.º 27/2021, de 16 de abril). 

Nº de nomeações efetuadas - 

Manutenção de candidaturas espontâneas à Bolsa de 
Peritos a nomear como Vogais do Júri para Provas do 
Título de Especialista em Enfermagem (Decreto-Lei nº 
206/2009 de 31 de agosto, alterado pelo Decreto-lei 
n.º 27/2021, de 16 de abril) 

Nº de candidaturas - 

Atualização da Circular Normativa CN-CD/2016/2 – 
Nomeação de Vogais para Júri de provas para 
atribuição do título de especialista no âmbito do ensino 
politécnico. 

- 1º Trimestre 

 

 

Domínio operacional 

Inovação e Desenvolvimento 

 
Atividades Indicadores Metas 

Cooperação com as instituições de ensino superior de 
Enfermagem em programas de inovação e 
desenvolvimento científico de Enfermagem 

(Nº de cooperações 
constituídas / Nº de 

cooperações solicitadas) x100 
90 % 

Realização de iniciativas sobre a coexistência do 
ensino de Enfermagem nos dois subsistemas de Ensino 
Superior 

(Nº de participações em 
debates sobre o tema / Nº de 

iniciativas) x 100 
≥ 1 

Defesa da integração das instituições de ensino 
superior de enfermagem em centros académicos 
clínicos 

Nº de iniciativas - 
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Domínio operacional 

Supervisão 

 
Atividades Indicadores Metas 

Participação em reuniões da A3ES, nos processos de 
avaliação e acreditação de ciclos de estudos de 
Enfermagem, bem como aprovação de normas no 
âmbito do sistema de garantia da qualidade do ensino 
superior 

(Nº de participações efetuadas 
/ Nº de participações 

solicitadas) x100 
100 % 

Acompanhamento e monitorização da atividade da 
supervisão clínica 

Nº de ações de 
acompanhamento e 

monitorização efetuadas 
- 

 

 

3.4 - FORMAÇÃO 

 

Objetivos 

▪ Promover o desenvolvimento e a valorização científica, técnica, cultural e profissional dos Enfermeiros 

▪ Fomentar processos formativos de excelência 

▪ Reforçar a qualificação dos Enfermeiros, numa lógica de aprendizagem contínua face às necessidades em 

cuidados de enfermagem, ao longo do ciclo vital 

▪ Promover o desenvolvimento da formação contínua dos Enfermeiros 

▪ Apoiar o percurso profissional dos Enfermeiros 

 

 

Domínio operacional 

Formação científica, técnica, cultural e profissional 

 
Atividades Indicadores Metas 

Desenvolvimento de ações de formação profissional, 
previstas no plano de formação da OE, para membros 

(Nº de ações de formação 
realizadas / Nº de ações de 
formação planeadas) x 100 

50% 
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Desenvolvimento de ações de formação profissional, 
previstas no plano de formação da OE, para membros 
efetivos dos órgãos estatutários 

(Nº de ações de formação 
realizadas / Nº de ações de 
formação planeadas) x 100 

50% 

Atualização da Plataforma Enforma com nova oferta 
formativa 

(Nº de cursos introduzidos na 
Plataforma / Nº de cursos 
previstos introduzir) x 100 

≥ 50% 

Colaboração em projetos de formação a nível nacional 
e internacional, a convite ou através de candidatura 
por parte da OE 

(Nº de projetos realizados em 
colaboração / Nº de projetos 

solicitados) x 100 
≥ 50% 

Renovação da área da Formação na Plataforma 
EnForma 

Plataforma Renovada 1º Semestre 

Reestruturação da área da Formação na Plataforma 
Forinsia 

Integração com a Plataforma 
EnForma 

1º Semestre 

Organização de webinars sobre temáticas a definir 
conforme necessidades identificadas 

Nº de eventos 1 

Criação da Bolsa de Peritos e da Comissão de 
Assessoria Técnico-Científica 

Criação da Bolsa e da 
Comissão 

1º Trimestre 

Desenvolvimento de ações de formação aos novos 
Auditores (Processo de acreditação da Idoneidade 
Formativa) 

(Nº de formações realizadas / 
Nº de formações planeadas) x 

100 
 

Iniciativas de reforço de parcerias com entidades 
congéneres internacionais, tendo em vista o 
conhecimento e boas práticas em Enfermagem 

Nº de iniciativas - 

Participação da OE em iniciativas promovidas pelos 
estudantes de Enfermagem, desde o início do seu 
processo formativo 

Nº de iniciativas - 

Realização de ação de formação para os novos 
dirigentes da Ordem dos Enfermeiros com 
responsabilidade na Contratação Pública (Sede e 
Secções Regionais) 

Nº de ações 1º Trimestre 

Realização de Ciclos de Debates, Conferências, 
Webinars, em associação com as secções regionais, 
sobre deontologia de forma geral, bem como abordar 
algumas das questões mais frequentes, em diversos 
contextos da prática profissional 

N.º de ciclos realizados/N.º de 
ciclos programados x100 

100% 
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Domínio operacional 

Acreditação e creditação da formação 

 
Atividades Indicadores Metas 

Acompanhamento e assessoria da oferta formativa 
para Enfermeiros 

Nº de ofertas formativas 
analisadas 

- 

Análise de processos de acreditação e creditação de 
atividades formativas ao nível nacional e internacional 

(Nº de processos analisados / 
Nº de processos submetidos) x 

100 
80 % 

Processo de creditação de atividades formativas a 
pedido dos membros 

Operacionalização do 
processo 

- 

Implementação da fase de manutenção e renovação 
de atividades formativas acreditadas e creditadas na 
Plataforma ACAF 

Implementação do processo -  

Operacionalização do processo de creditação de 
atividades formativas a pedido dos membros 

Processo operacionalizado - 

 

 

3.5 - ASSESSORIA 

 

Objetivos 

▪ Promover o desenvolvimento de medidas de assessoria aos Enfermeiros 

▪ Garantir a defesa dos melhores interesses da profissão e dos destinatários dos serviços de Enfermagem 

▪ Fomentar a comunicação eficaz entre os Órgãos da OE, os Enfermeiros, as Instituições de Saúde e a 

sociedade 

 

 

 

 



         

 

 

PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 2024 

ORDEM DOS ENFERMEIROS  |  24 

Domínio operacional 

Assessoria, aconselhamento e recomendação 

 
Atividades Indicadores Metas 

Emissão de resposta verbal ou escrita a pedidos de 
aconselhamento, esclarecimento e pareceres na área 
ética, na área da deontologia, para a tomada de 
decisão dos Enfermeiros nos diferentes domínios do 
exercício profissional. 

N.º de respostas ou pareceres 
realizados/N.º de pedidos ou 

pareceres solicitados x100 
100% 

Emissão de resposta a pedidos de esclarecimento, 
pronúncias e/ou pareceres na área científica e técnica 
para a tomada de decisão dos Enfermeiros nos 
diferentes domínios do exercício 

(Nº de respostas emitidas / Nº 
de respostas solicitados) x100 

 
80 % 

Promoção da otimização e qualificação dos 
Conselheiros e dos trabalhadores dos serviços de 
secretariado e da assessoria jurídica. 

N.º de formações 
realizados/N.º de formações 

propostas x100 
100% 

Dinamização da semana da Deontologia, 
conjuntamente com os Conselhos Jurisdicionais 
Regionais, na qual se concretizam várias atividades 
informativas e formativas, num distrito, por semestre. 

N.º de atividades 
realizados/N.º de atividades 

programados x100 
100% 

Colaboração na definição de estratégias para a 
conceção e gestão de programas de 
desenvolvimento/promoção da melhoria contínua dos 
cuidados 

(Nº de colaborações 
efetivadas / Nº de 

colaborações solicitadas) x100 
60 % 

Elaboração de pronúncias relativas aos cálculos de 
dotação segura para respostas a pedidos de 
apreciação e acompanhamento da segurança dos 
cuidados de Enfermagem 

(Nº de cálculos realizados / Nº 
de cálculos solicitados) x100 

100 % 

Elaboração de propostas para a definição de políticas 
de saúde, em parceria com a tutela, as instituições de 
saúde e de ensino superior 

(Nº de propostas realizadas / 
Nº de propostas solicitados) 

x100 
100 % 

Elaboração de pronúncias acerca de legislação que 
diga respeito à profissão de Enfermeiro, no que 
concerne à regulação da profissão e sobre aspetos 
técnico-científicos 

(Nº de pronúncias realizadas / 
Nº de pronúncias solicitados) 

x100 
100 % 
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Sensibilização e consciencialização do poder político 
para uma maior valorização das competências dos 
Enfermeiros, visando a Cobertura Universal de Saúde 

Nº de iniciativas realizadas 
junto do poder político 

- 

Defesa da aplicação do processo de contratualização 
em todas as unidades funcionais dos cuidados de 
saúde primários 

Nº de iniciativas realizadas - 

Defesa da revisão da Portaria nº 349/2023, de 13 de 
novembro respeitante ao exercício profissional dos 
Enfermeiros nas Estruturas Residenciais para Idosos 
(ERPI) 

Nº de contactos efetuados - 

Acompanhamento da alteração da Lei da Saúde 
Pública no âmbito do exercício profissional dos 
Enfermeiros 

Nº de iniciativas realizadas - 

Promoção da reflexão ético-deontológica, com ações 
de formação em decisão ético-deontológica sob o 
tema “Deontologia à Conversa”, aos membros da 
Ordem e aos estudantes de Enfermagem, através da 
realização de webinar 

N.º de webinars realizados / 
N.º de webinars programados 

x100 
80 % 

 

 

3.6 - GESTÃO 

 

Objetivos 

▪ Assegurar o exercício de uma função reguladora, de apoio e monitorização aos diferentes níveis de gestão 

▪ Dotar a gestão de transparência e boas práticas, como imperativo fundamental da sustentabilidade da 

Enfermagem e do seu desenvolvimento 

▪ Contribuir para que a gestão de Enfermagem se afirme como componente ativa e efetiva da obtenção de 

ganhos em saúde, com respeito pelos valores, ética profissional e prática legal 
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Domínio operacional 

Gestão do serviço de Enfermagem 

 
Atividades Indicadores Metas 

Acompanhamento e monitorização da organização e 
funcionamento da estrutura de gestão do Serviço de 
Enfermagem: 
 
▪ Participação em VAEP para observação e recolha 

de informação sobre as variáveis de gestão do 
Serviço de Enfermagem. 

(Nº de visitas realizadas / Nº 
de visitas solicitadas) x100 

80 % 

Elaboração de documento estruturante no âmbito do 
Valor Económico da Enfermagem 

Elaboração de documento - 

Exercício da função reguladora de apoio e 
monitorização aos diferentes níveis de gestão 

Nº de contactos realizados - 

Divulgação de projetos inovadores e de boas práticas 
no âmbito da gestão 

Nº de projetos divulgados - 

Emissão de pareceres e/ou pronúncias sobre matérias 
relativas à gestão do serviço de Enfermagem 

Nº de pareceres e/ou 
pronúncias emitidos 

- 

Capacitação dos enfermeiros gestores através da 
realização de programas de formação em Gestão e 
em Liderança 

Nº de programas de formação 
realizados 

- 

Realização de visitas institucionais a todas as ULS e 
discussão sobre o seu modelo de financiamento e 
organização 

Nº de visitas - 

 

 

 

 



         

 

 

PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 2024 

ORDEM DOS ENFERMEIROS  |  27 

3.7 - ATIVIDADES CORRENTES E DE SUPORTE 

 

Objetivos 

▪ Promover uma gestão rigorosa da Ordem 

▪ Garantir uma comunicação eficaz para promoção da imagem social do Enfermeiro 

 
 

 

Domínio operacional 

Gestão administrativa de recursos humanos 

 
Atividades Indicadores Metas 

Acompanhamento e identificação de melhorias das 
práticas de RH 

Grau de execução 100 % 

Dinamização da comunicação e cultura interna da OE Nº de iniciativas realizadas - 

Dinamização de medidas de bem-estar e valorização  Nº de iniciativas realizadas - 

Divulgação de propostas de mobilidade interna Grau de execução 100 % 

Promoção de medidas de conciliação da vida familiar 
e profissional 

Grau de execução 100 % 

Dinamização de práticas de Responsabilidade Social Nº de iniciativas realizadas - 

Dinamização de ações para reforço do conhecimento e 
competências internas 

Nº de iniciativas realizadas - 
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Domínio operacional 

Condições de trabalho e ambientais 

 
Atividades Indicadores Metas 

Divulgação de boas práticas organizacionais na OE 
Nº de boas práticas 

divulgadas 
- 

Dinamização de ações de melhoria das condições de 
trabalho 

Nº de ações dinamizadas - 

 

 

Domínio operacional 

Procedimentos internos 

 
Atividades Indicadores Metas 

Elaboração e aprovação dos projetos de regulamentos 
de competências acrescidas diferenciadas e 
avançadas. 
 
▪ Restruturação de regulamentos de competências 

acrescidas diferenciadas e avançadas já existentes; 

▪ Elaboração de Regulamento de Competência 
Acrescida Diferenciada em Enfermagem Estética 

Nº de Regulamentos 
elaborados 

≥ 2 

Realização de provas de controlo linguístico e 
procedimento de controlo linguístico 

(Nº de provas realizadas/N.º 
de provas solicitadas) x 100 

> 90% 

Preparação e aplicação das Medidas de 
Compensação: 
 

▪ Prova de Aptidão; 
▪ Estágio Profissional. 

Nº de provas de aptidão 
 

N.º estágios profissionais 
- 

Análise de pedidos dos membros relativamente aos 
averbamentos de cursos e registos de estabelecimento 
de ensino 

Nº de pedidos analisados - 
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Elaboração e aprovação de projetos de regulamentos 
necessários à prossecução das finalidades da Ordem 

Nº de regulamentos 
elaborados e aprovados 

- 

Participação nas iniciativas desenvolvidas pelo CNOP 
em articulação com as restantes ordens profissionais no 
âmbito da alteração dos Estatutos das Ordens 
Profissionais 

Nº de iniciativas - 

 

 

Domínio operacional               

Gestão administrativa, financeira e patrimonial 

 
Atividades Indicadores Metas 

Manutenção e melhoria de procedimentos internos por 
forma a uniformizar processos na OE 

Grau de execução > 90 % 

Parametrização e automatização do Software de 
Gestão Integrada (Enterprise Resource Planning - ERP) 
Primavera 

Grau de execução > 90 % 

Manutenção e melhoria da integração da migração de 
dados da Plataforma SIGENF com o ERP Primavera 

Grau de execução > 90 % 

Auditoria, acompanhamento e resultado do 
levantamento dos bens patrimoniais 

Grau de execução > 90 % 

Manutenção das medidas anteriormente 
implementadas de cobrança das quotas em dívida 

Diminuir o montante total em 
dívida 

- 

Implementação das recomendações decorrentes da 
emissão do “Relatório de Controlo Interno” 

Grau de execução do Plano > 90 % 

Manutenção dos procedimentos de tramitação 
inerentes à contratação pública no âmbito da Sede e 
Secções Regionais 

Nº de iniciativas - 

Finalização da substituição da Central de Compras Finalização - 

Continuação do apoio às secções regionais nos 
procedimentos de Contratação Pública 

- - 
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Domínio operacional 

Comunicação interna e externa 

 
Atividades Indicadores Metas 

Elaboração de conteúdos técnicos e científicos para a 
Revista Cuida 

Nº de publicações 4 

Celebração de efemérides e datas relevantes Nº de efemérides - 

Disseminação junto dos parceiros internacionais do Kit 
do Dia Internacional do Enfermeiro da autoria do ICN 

Disseminação Maio 

Elaboração e envio semanal de newsletters nacionais e 
regionais 

Nº de envios - 

Acompanhamento e comunicação de Benefícios Nº de iniciativas - 

Gestão do site e redes sociais (Facebook, Instagram, 
Tiktok, Linkedin) 

Site e redes sociais atualizadas - 

Elaboração e atualização sistemática da informação 
que consta nas plataformas de comunicação da OE 

Informação atualizada - 

Elaboração de conteúdos audiovisuais, nomeadamente 
para o espaço “O Enfermeiro da minha vida”, 
“+Enfermeiro mais Benefícios”, mensagens institucionais, 
site e redes sociais 

Nº de iniciativas - 

Publicação de notícias relativamente a pedidos de 
divulgação de instrumentos de recolha de dados no 
âmbito de projetos de investigação 

Nº de publicações - 

Elaboração de notícias relativas aos pedidos de 
colaboração à OE em projetos de Investigação e 
outros assuntos 

Nº de notícias - 

Organização de assembleias gerais Nº de iniciativas - 

Colaboração na produção editorial de obras de 
interesse nacional para os Enfermeiros 

Nº de iniciativas - 

Criação do podcast “Turno da Noite” Nº de iniciativas - 

Organização da rubrica “Conversas com o Bastonário” Nº de iniciativas - 
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3.8 - COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL E PARTICIPAÇÃO 
EM PROJETOS E GRUPOS DE TRABALHO 

 

Objetivos 

▪ Promover estratégias que potenciem a união dos Enfermeiros 

▪ Defender as condições de exercício profissional do Enfermeiro, promovendo a melhoria contínua dos 

cuidados 

▪ Projetar a Enfermagem a nível nacional e internacional 

 

 

 

Domínio operacional 

Representação e participação em comissões e grupos de trabalho nacionais 

 
Atividades Indicadores Metas 

Integração em comissões e grupos de trabalho 
promovidos por diversas entidades 

(Nº de participações em 
comissões e/ou grupos de 

trabalho / Nº de participações 
solicitadas) x100 

80 % 

Designação de membros para assessoria a projetos 
(Nº de membros designados / 
Nº de designações solicitadas) 

x 100 
80 % 

Designação de membros para integrar comissões e 
grupos de trabalho 

(Nº de membros designados / 
Nº de designações solicitadas) 

x 100 
80 % 

Representação da OE em eventos 

(Nº de representações 
asseguradas / Nº de 

representações solicitadas) 
x100 

80 % 
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Apresentação de comunicações orais, a convite da 
organização de eventos 

(Nº de comunicações 
realizadas / Nº de pedidos 

recebidos para comunicações) 
x100 

80 % 

Participação nas diversas entidades/organismos: 
 
▪ Conselho Nacional de Ética para as Ciências da 

Vida; 

▪ Conselho Nacional de Saúde; 

▪ Conselho Consultivo da ERS; 

▪ Conselho Consultivo da A3ES; 

▪ Conselho Nacional das Ordens Profissionais; 

▪ Conselho Consultivo do ENESIS; 

▪ Conselho Consultivo no Projeto “PaRIS - Survey”, da 
OCDE. 

Nº de iniciativas - 

Criação da plataforma Fórum Enfermeiro, que englobe 
Sindicatos, Associações e Escolas 

Criação 1º Trimestre 

 

 

Domínio operacional                    

Representação e participação em comissões e grupos de trabalho internacionais 

 
Atividades Indicadores Metas 

Representação em eventos 

(Nº de representações 
asseguradas / Nº de 

representações solicitadas) 
x100 

80 % 

Colaboração com entidades internacionais 
(Nº de colaborações 
asseguradas / Nº de 

colaborações solicitadas) x100 
80 % 

Participação em comissões e grupos de trabalho 
internacionais 

(Nº de participações 
asseguradas / Nº de 

participações solicitadas) x100 
80 % 
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Participação em comissões e grupos de trabalho 
internacionais no âmbito do International Council of 
Nurses (ICN): 
 
 

▪ Reunião da Tríade do ICN, que se realiza em maio, 
em modelo híbrido (presencial e online); 

▪ Preparação da participação da OE no Congresso do 
ICN, que se realiza em 2025, através da submissão 
de resumos para apresentação; 

▪ Participação na Conferência que, em outubro, 
assinala o 125º aniversário do ICN que se realizará 
em Bucareste; 

▪ Acompanhamento de outros grupos de trabalho em 
que a OE participa ativamente como o Fórum da 
Força de Trabalho; 

 

▪ Acompanhamento e participação nas atividades 
promovidas pelo ICN. 

Nº de iniciativas - 

Organização da 2ª Reunião da Rede de Reguladores 
europeus 

- 2º Semestre 

Participação em comissões e grupos de trabalho 
internacionais no âmbito da European Federation of 
Nurses Associations (EFN): 
 
▪ Assembleia Geral - Abril; 

▪ Assembleia Geral - Outubro. 

Nº de iniciativas - 

Participação em comissões e grupos de trabalho 
internacionais, nomeadamente: 
 
European Forum of National Nursing and Midwifery 
Associations (EFNNMA): 
 

▪ Conferência Anual 

 
European Forum for Primary Care (EFPC): 
 

▪ Acompanhamento das atividades desenvolvidas 

 
Paediatric Nursing Associations of Europe (PNAE): 
 

▪ Acompanhamento das atividades desenvolvidas 

 
European Psychiatric Nurses (HORATIO): 
 

▪ Acompanhamento das atividades desenvolvidas 

 
Grupo informal de reguladores de EESMO na Europa 
(NEMIR): 
 

▪ Acompanhamento das atividades desenvolvidas 

Nº de iniciativas - 
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Acompanhamento do trabalho / atividades 
internacionais em matérias relativas à área da Saúde 
e Enfermagem, à Diretiva das Qualificações 
Profissionais, ao Cartão Profissional Europeu, ao 
Mecanismo de Alerta e outros assuntos de pendor 
europeu 

Nº de iniciativas - 

Organização de reuniões com os responsáveis das 
congéneres da CPLP para potenciar a partilha de 
sinergias entre a OE e o mundo lusófono. 

Nº de reuniões - 

Realização de reuniões com congéneres internacionais 
procurando promover iniciativas em comum, partilha de 
experiências e divulgação de boas práticas 
portuguesas. 

1 ≥ 1 

 

 

Domínio operacional 

Resposta a pedidos 

 
Atividades Indicadores Metas 

Elaboração de respostas a membros e a pedidos de 
cooperação institucional nacional e internacional 

Nº de respostas - 

Elaboração de pareceres sobre assuntos de interesse 
para Enfermagem e Enfermeiros, no âmbito dos 
diferentes domínios de intervenção 

Nº de pareceres emitidos - 

Elaboração de pareceres e tomadas de posição 
acerca de propostas de criação de cursos técnicos 
superiores profissionais na área da saúde 

Nº de pareceres e/ou tomadas 
de posição 

- 

Elaboração de respostas a pedidos de informação de 
pessoas singulares ou coletivas de âmbito nacional ou 
internacional 

(Nº de respostas elaboradas / 
Nº de pedidos recebidos) 

x100 

80% 
 

Operacionalização de centro de 
documentação/repositório, que permita a satisfação 
das necessidades dos membros 

Contratação de colaborador 1 
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Respostas a pedidos de ajuda dos membros da OE 
relacionadas com o acesso à profissão noutros países e 
esclarecer as entidades congéneres, de modo a 
facilitar inscrição dos Enfermeiros portugueses 

Nº de respostas - 

Resposta a questionários e pedidos de informação 
relativos à OE feitos por entidades internacionais 

Nº de questionários pertinentes  >80% 

Resposta a pedidos de informação/ajuda relacionados 
com a área das Relações Internacionais 

Nº de pedidos pertinentes >80% 

Resposta a pedidos de informação sobre a 
Enfermagem Portuguesa, vindos de enfermeiros 
estrangeiros 

Nº de pedidos pertinentes >80% 

 

 

Domínio operacional                                          

Concertação profissional 

 
Atividades Indicadores Metas 

Reuniões com o poder político para acionar 
mecanismos legais necessários à alteração da Carreira 
de Enfermagem, defendendo a dignidade profissional 

Nº de reuniões realizadas - 

Exercício de influência para resgate do conceito de 
profissão de risco e de desgaste rápido, com a devida 
compensação e reconhecimento 

Nº de intervenções/iniciativas 
realizadas 

1 

Desenvolvimento de medidas tendentes à equidade do 
exercício profissional em todos os sectores 

Nº de intervenções/iniciativas 
realizadas 

1 

Criação de sinergias para que os Enfermeiros possam 
desempenhar um papel de liderança em áreas de 
intervenção emergentes 

Nº de intervenções/iniciativas 
realizadas 

1 

Reuniões com os Sindicatos para influenciar uma 
carreira digna, única e aplicável a todos os 
enfermeiros 

Nº de reuniões - 

Reunião com instituições de ensino superior de 
enfermagem 

Nº de reuniões - 

Reuniões com associações científicas de enfermeiros 
para estabelecimento de parcerias 

Nº de reuniões - 
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3.9 - REDE ORDEM DOS ENFERMEIROS 

 

Objetivos 

▪ Garantir a proximidade da Ordem aos Enfermeiros 

▪ Desenvolver os sistemas de informação e a idoneidade formativa 

▪ Alargar as ofertas e os benefícios aos Enfermeiros 

 
 

 

Domínio operacional 

Atualização de dados 

 
Atividades Indicadores Metas 

Renovação e Atualização do sistema de gestão 
documental Edoc 

- Julho 

 

 

Domínio operacional                                   

Vinculação profissional 

 
Atividades Indicadores Metas 

Participação em cerimónias de vinculação profissional 
organizadas pelas Secções Regionais 

Nº de participações - 
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Domínio operacional 

Organização de eventos 

 
Atividades Indicadores Metas 

Dinamização de eventos de interesse para a 
Enfermagem 

Nº de eventos dinamizados - 

Comemoração de efemérides na área da Saúde e da 
Enfermagem 

Nº de efemérides 
comemoradas 

- 

Realização da III Convenção Internacional dos 
Enfermeiros  

Realização da Convenção Outubro 

Organização e dinamização de iniciativa por ocasião 
do DIE 

Realização da iniciativa - 

Realização de evento científico dos Enfermeiros 
Gestores 

Realizar Mês 

Organização e dinamização de iniciativa por ocasião 
do aniversário da OE 

Realização da iniciativa - 

 

 

Domínio operacional                                          

Empregabilidade 

 
Atividades Indicadores Metas 

Notificação das entidades que promovam o exercício 
da profissão em condições precárias 

Nº de notificações emitidas - 

Auscultação dos membros, por questionários, para 
identificação de enfermeiros desempregados 

Nº de iniciativas - 
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Domínio operacional 

Sistemas de informação e documentação 

 
Atividades Indicadores Metas 

Renovação do outsourcing para administração de 
sistemas 

fevereiro - 

Implementação uma solução de Cyber Recovery março - 

Implementação de uma solução de segurança baseada 
na tecnologia SD-WAN (Sede e Secções Regionais) 

março - 

Renovação do suporte/licenciamento do Sistema de 
WIFI (Sede e Secções Regionais) 

abril - 

Substituição/suporte dos equipamentos de rede 
Switching (Sede e Secções Regionais) 

abril - 

Renovação do outsourcing suporte para a 
desenvolvimento aplicacional (Balcão Único) 

abril - 

Atualização e implementação de melhorias funcionais 
no Website Institucional 

maio - 

Implementação da APP Institucional da OE: “APP do 
Enfermeiro” 

setembro - 

 

 

Domínio operacional 

Sistemas de Informação em Enfermagem 

 
Atividades Indicadores Metas 

Manutenção do protocolo com os SPMS Protocolo em execução 100 % 

Manutenção da parceria entre a OE e a ESEP no âmbito 
da Ontologia em Enfermagem 

Parceria em execução 100 % 
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Acompanhamento dos trabalhos dos Colégios de 
Especialidade no âmbito da Ontologia de Enfermagem 

Nº de iniciativas - 

Acompanhamento da reconfiguração dos SI no âmbito 
da implementação da Ontologia de Enfermagem junto 
dos SPMS, DGS, ACSS e Ministério da Saúde 

Nº de iniciativas - 

Acompanhamento da reconfiguração dos SI no âmbito 
da implementação da Ontologia de Enfermagem junto 
de prestadores privados 

Nº de iniciativas - 

Participação no processo de melhoria e atualização dos 
SIE, nomeadamente na inclusão de indicadores de 
resultado, de outputs automáticos e atualização da 
linguagem classificada 

Nº de iniciativas - 

Participação em iniciativas no âmbito da Telessaúde Nº de iniciativas - 

Manutenção e atualização do browser da Ontologia de 
Enfermagem na área reservada no sítio da Ordem dos 
Enfermeiros 

Atualização do browser - 

Participação em eventos relacionados com a área dos SI Nº de iniciativas - 

Elaboração de respostas a pedidos de cooperação 
institucional nacionais e internacionais 

Nº de respostas de 
cooperação realizadas 

- 

Validação automática de enfermeiros ao nível do 
Registo Nacional de Profissionais 

Integração do 
Webservice OE - SPMS 

- 

Participação em iniciativas multidisciplinares tendentes 
ao registo de enfermeiros no inventário nacional de 
profissionais de saúde 

Nº de iniciativas - 

Uniformização e normalização da designação das 
consultas hospitalares de enfermagem com expressão 
nacional e de grande visibilidade para a população 

Elaboração de catálogo - 
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Domínio operacional 

Idoneidade formativa 

 
Atividades Indicadores Metas 

Atualização dos documentos que dão suporte ao 
processo de Acreditação da Idoneidade Formativa dos 
Contextos Prática Clínica. 

Anual 100% 

Manutenção e melhoria da plataforma informática de 
acordo com as condições regulamentares do processo 
de candidatura à acreditação da Idoneidade 
Formativa. 

Anual 100% 

Análise e produção dos ajustes necessários ao ótimo 
desempenho da plataforma informática. 

Trimestral 90% 

Otimização da plataforma informática com introdução 
de novas ferramentas para os utilizadores. 

Trimestral 90% 

Divulgação do processo de acreditação da Idoneidade 
Formativa nos meios de comunicação próprios ao 
dispor da Ordem dos Enfermeiros. 

Anual 100% 

Promoção do processo de acreditação da Idoneidade 
Formativa junto das Instituições de saúde 

N.º Formações realizadas/N.º 
sessões solicitadas x 100 

≥ 90% 

Gestão de conteúdos a disponibilizar na página da 
Estrutura de Idoneidades no site da Ordem dos 
Enfermeiros. 

Atualização trimestral  100% 

Cooperação com os contextos no planeamento da 
construção do processo de acreditação. 

N.º Cooperações /N.º 
Solicitações x 100 

≥ 90% 

Participação em reuniões e eventos científicos em 
representação da Ordem dos Enfermeiros e divulgação 
do processo de Idoneidade Formativa. 

N.º de reuniões/eventos 
realizados / N.º 

reuniões/eventos solicitados x 
100 

≥ 90% 

Planeamento, agendamento e realização das 
auditorias de reconhecimento das condições de 
acreditação e elaboração de propostas de 
acreditação para o Conselho Diretivo. 

N.º de auditorias realizadas/ 
N.º auditorias propostas x 100 

≥ 80% 
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Determinação da capacidade formativa para o 
desenvolvimento de formação nas áreas de 
especialidade, em contextos de prática clínica com 
idoneidade formativa acreditada. 

N.º Avaliações/ N.º Contextos 
Acreditados x 100 

≥ 80% 

Planeamento, agendamento e realização das 
auditorias de manutenção das condições de 
acreditação dos Contextos de Prática Clínica 
Acreditados 

N.º de auditorias realizadas/ 
N.º auditorias propostas x 100 

100% 

Formação dos novos elementos da Estrutura de 
Idoneidades 

N.º formações realizadas /N.º 
formações programadas x 100 

100% 

Reuniões trimestrais com o Conselho Diretivo para 
acompanhamento da atividade da Estrutura de 
Idoneidades  

N.º reuniões realizadas /N.º 
reuniões programadas x 100 

 100% 

Reuniões trimestrais com o departamento de 
informática para acompanhamento do estado da 
plataforma de candidatura do processo de 
acreditação da Idoneidade Formativa.  

N.º reuniões realizadas /N.º 
reuniões programadas x 100 

 100% 

Reunião mensal com todos os elementos da Estrutura de 
Idoneidades da Ordem dos Enfermeiros 

N.º reuniões realizadas /N.º 
reuniões programadas x 100 

≥ 90% 

 

 

Domínio operacional                                

Internacionalização 

 
Atividades Indicadores Metas 

Acompanhamento da mobilidade internacional dos 
Enfermeiros Portugueses 

Nº Pedidos - 

Promoção de contactos privilegiados com congéneres 
internacionais, instituições de saúde ou outras, que 
acolham enfermeiros portugueses a exercer funções 
fora do país 

N.º de Contactos - 

Divulgação a nível internacional de casos de sucesso no 
âmbito da inovação em Enfermagem 

Nº de casos de sucesso 
divulgados 

- 
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Promoção de contactos de cariz político internacional 
tendo em vista a defesa dos interesses da Enfermagem 
portuguesa, nomeadamente os eurodeputados 
portugueses 

Nº de redes de contactos 
estabelecidas 

- 

 

 

Domínio operacional 

Sistema de gestão da qualidade 

 
Atividades Indicadores Metas 

Atualização dos inquéritos/links de satisfação ao 
cliente em formato digital. 

Atualização 
1º Semestre de 

2023 

Recolher e proceder ao tratamento estatístico dos 
inquéritos de satisfação ao cliente  

Tratamento estatístico 
2º Semestre de 

2023 

Atualização da documentação na intranet 
(Nº de documentos recebidos/ 
Nº de documentos introduzidos) 

x 100 
≥ 50% 

Implementação do Livro de Reclamações Eletrónico  Implementação 
1º Semestre de 

2023 

Otimização de procedimentos internos de acordo com 
as necessidades identificadas 

(Nº de procedimentos novos / 
Nº de procedimentos 
atualizados) x 100 

≥ 50% 

Manutenção do Regulamento Geral de Proteção de 
Dados 

Nº de iniciativas - 

 

 

Domínio operacional 

Provedoria e assessoria 

 
Atividades Indicadores Metas 

Assessoria Jurídica à Comissão de Atribuição de Títulos Nº de respostas emitidas - 

Assessoria Jurídica à Comissão de Certificação 
Individual de Competências 

Nº de respostas emitidas - 
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Assessoria Jurídica aos Júris Nacionais de Atribuição 
de Competência Acrescida Avançada e Diferenciada 

Nº de respostas emitidas - 

Acompanhamento da Plataforma IMI e carteira 
profissional europeia 

Nº de intervenções realizadas - 

Análise e pronúncias de iniciativas legislativas, políticas 
de saúde, estratégias, planos e programas 

Nº de análises e/ou pronúncias - 

Manutenção do Gabinete de Apoio ao Enfermeiro Nº de iniciativas - 

Acompanhamento do protocolo em execução com o 
Centro de Arbitragem da Universidade Autónoma de 
Lisboa, de competência genérica e de âmbito nacional 
que tem subjacentes à prática de arbitragem, 
mediação, conciliação e negociação de conflitos 

Nº de processos concluídos - 

Assessoria a entidade com atividades acreditadas e 
creditadas pela Ordem dos Enfermeiros 

Nº de respostas e documentos 
emitidos 

- 

 

 

Domínio operacional 

Protocolos e parcerias 

 
Atividades Indicadores Metas 

Atualização da informação relativa aos Benefícios 
atuais que constam no site da OE 

Anual - 

Captação de novos benefícios e sua disponibilização 
no site da OE 

Nº de novos benefícios - 

Reapresentação de campanhas de Benefícios de maior 
adesão 

Nº de reapresentações - 

Comunicação de campanhas de benefícios sazonais / 
diferenciadas 

Nº de campanhas - 

Preparação e envio da Newsletter de Benefícios Nº de envios - 
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4 - ORÇAMENTO 2024 
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6 - APÊNDICES 
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APÊNDICE 1 

Parecer do Conselho Fiscal relativamente ao Plano 

de Atividades e Orçamento para o Ano 2024 
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APÊNDICE 2 

Plano de Atividades para o Ano 2024 

Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 



 

 
 

 

 

ASSEMBLEIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE  

DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MATERNA E OBSTÉTRICA 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE ACTIVIDADES  

PARA O ANO 2024 

 

 
APROVADO POR UNANIMIDADE, SEM ALTERAÇÕES, E COM ACLAMAÇÃO,  

NA 1ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM 

DE SAÚDE MATERNA E OBSTÉTRICA, REALIZADA A 27 DE JANEIRO DE 2024, EM 

LISBOA. 
 

 

 

 

  



 
 

PLANO DE ACTIVIDADES PARA O ANO 2024 
MESA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MATERNA E OBSTÉTRICA 

Aprovado por Unanimidade, sem Alterações e com Aclamação, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de 
Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica, realizada no dia 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa 

1 

 

 

Introdução    

O que importa não é o que o destino faz para nós, mas o que fazemos com ele. 
Florence Nightingale 

 

 

É com grande entusiasmo que apresentamos o nosso plano de atividades para 2024. Este documento é fruto 

de um esforço coletivo e reflete nosso compromisso com a excelência e inovação. Nele, delineamos uma 

série de atividades estrategicamente planeadas, visando dar resposta aos compromissos que assumimos ao 

longo da campanha. 

Cada atividade foi projetada para ser desafiadora, porém realizável, garantindo que façamos o melhor uso 

possível dos nossos recursos e talentos, em colaboração com todos os Enfermeiros Especialista em 

Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica (EEESMO). 

A filosofia de cuidados que norteia o mandato da MCEESMO 2024-2027 assenta em quatro pilares:  

 os cuidados prestados pelas/os EEESMO são centrados na mulher, independentemente do contexto 

de cuidados; 

 da Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica quem sabe são as/os EEESMO; 

 as/os EEESMO são ativos defensores de cuidados respeitosos, de elevada qualidade e seguros;  

 as/os EEESMO são peças chave da equipa multiprofissional porque levam para o contexto de 

cuidados os conhecimentos próprios da disciplina e da profissão. 

Este plano é um testemunho da nossa dedicação e paixão pelo que fazemos. Acreditamos firmemente que, 

ao trabalharmos juntos e focarmo-nos nos nossos objetivos comuns, podemos alcançar resultados 

extraordinários em prol das/os EEESMO e das pessoas de quem cuidamos. 

 

Uma nova equipa, a força de sempre! 

  

 



 
 

PLANO DE ACTIVIDADES PARA O ANO 2024 
MESA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MATERNA E OBSTÉTRICA 
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Objectivos 
Operacionais 

Garantir o desenvolvimento da qualidade e segurança dos cuidados especializados em ESMO 

 

Promover a reflexão sobre o exercício profissional 

 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Prestação de 
cuidados 

Emitir pareceres técnicos de caracter vinculativo 
Emissão de pareceres realizados/
N.º de pareceres solicitados x 100 

100% MCEESMO 

 

 

Realizar visitas de acompanhamento do exercício profissional (VAEP) 
N.º VAEP realizadas 

N.º VAEP solicitadas x 100 
100% MCEESMO 

 

 

Propor grupo de trabalho e rever orientações sobre a consulta da IVG (com ecografia precoce realizada por EEESMO) Relatório  50% em 2024 MCEESMO 

 

 

Estruturar um modelo de articulação/referenciação entre os serviços hospitalares de obstetrícia (puerpério) e os cuidados 
de saúde primários, definindo critérios de referenciação para o regresso a casa da puérpera e recém-nascido 

Parecer  25% em 2024 MCEESMO, CD 

 

 

Analisar competências do EEESMO em relação à reeducação do pavimento pélvico Relatório  25% em 2024 MCEESMO 
 

 

Propor grupo de trabalho para elaboração dos GoBP: Luto perinatal 
Proposta da constituição do 

grupo e 1.ª reunião 
100% MCEESMO 

 

 

Propor grupo de trabalho para elaboração dos GoBP: Facilitar o trabalho de parto: cuidados durante o trabalho de parto 
Proposta da constituição do 

grupo e 1.ª reunião 
100% MCEESMO 

 

 

Propor grupo de trabalho para elaboração dos GoBP: Promover a adaptação ao pós-parto (internamento pós-parto) 
Proposta da constituição do 

grupo e 1.ª reunião 
100% MCEESMO 

 

 

Propor grupo de trabalho para elaboração dos GoBP: Promover a adaptação ao pós-parto - assistência durante o 
puerpério após o regresso a casa até às 8 semanas 

Proposta da constituição do 
grupo e 1.ª reunião 

100% MCEESMO 

 

 

Propor grupo de trabalho para estruturar o modelo de consulta de acompanhamento da mulher durante o climatério 
(Menopausa)  

Proposta da constituição do 
grupo e 1.ª reunião 

100% MCEESMO 
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Objectivo 
Operacional 

Promover a divulgação e a transferibilidade do conhecimento na área da Enfermagem de SMO 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Produção, 
transferência e 
divulgação de 
conhecimento 
científico em 
Enfermagem 

Colaborar no desenvolvimento da Ontologia de Enfermagem, com o CIDESI-ESEP NA 100% MCEEMO 

 

 

Produzir e divulgar as revisões da literatura desenvolvidos no âmbito da elaboração dos Guias 
Orientadores de Boas Práticas  

Incorporados 100% MCEESMO 

 

 

 

Inovação e 
Desenvolvimento 

Incentivar e apoiar estudos de investigação na área da Enfermagem de SMO  NA 100% MCEESMO, CD 
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Objectivo 
Operacional 

Contribuir para o desenvolvimento da qualidade do ensino e, por essa via, promover a qualidade dos cuidados de Enfermagem de SMO  

 
 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Restruturação 
curricular 

Elaborar pronúncia sobre planos de estudos  
N.º de pronúncias/ 

N.º de planos de estudos  
100% MCEESMO, CE 

 

 

 

Inovação e 
Desenvolvimento 

Participar em reuniões com as instituições de ensino que ministrem o curso de 
MESMO 

N.º reuniões realizadas/ 
 N.º de reuniões solicitadas 

x100 
100% MCEESMO, CE, CD 

 

 

 

Participar em encontros/reuniões com docentes do curso de MESMO sobre 
estratégias para melhorar a qualidade de preparação dos futuros EEESMO 

N.º reuniões realizadas/ 
 N.º de reuniões solicitadas 

x100 
100% MCEESMO 
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Objectivo 
Operacional 

Promover a qualidade dos cuidados de Enfermagem SMO 
 

Promover o empoderamento dos EEESMO 
 

 
 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Formação científica, 
técnica, cultural e 

profissional 

Propor a realização de colóquios/formação presenciais: divulgação dos GOBP e core de indicadores 
centrados na assistência pré-natal (gravidez de baixo risco, adaptação à parentalidade, promoção 
da preparação para o parto) 

N.º de actividades 
formativas 

100% MCEESMO, CD 

 

 

Promover a realização do Curso "Ecografia" 1.ª edição  N.º de inscritos 100% MCEESMO, CD 
 

 

Organizar e dinamizar Webinar: Valor económico dos cuidados ESMO (5 maio - 9 maio) 
N.º de actividades 

formativas 
100% MCEESMO 

 

 

Organizar e dinamizar Masterclass: Saúde da Mulher (março) 
N.º de actividades 

formativas 
100% MCEESMO 

 

 

Organizar e dinamizar Webinar: Cuidar de quem cuida - cuidar dos EEESMO todos os dias (6 
dezembro) 

N.º de actividades 
formativas 

100% MCEESMO 
 

 

Organizar e dinamizar Webinar: Luto perinatal: comunicar más notícias (15 outubro - 18 outubro) 
N.º de actividades 

formativas 
100% MCEESMO 

 

 

Organizar formação sobre Reeducação do pavimento pélvico 
Relatório da proposta da 

formação 
100% MCEESMO 

 

 

Estruturar parte prática do curso de Ecografia Proposta 100% MCEESMO, CD 
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Objectivo 
Operacional 

Promover a comunicação entre a MCEESMO, os membros do Colégio, os órgãos sociais da OE, as organizações de saúde e a sociedade civil  
 

 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Assessoria, 
Aconselhamento e 

Recomendação 

Responder a pedidos de esclarecimento ou emissão de pareceres solicitados 
Nº de esclarecimentos e 

pareceres realizados/ N.º de 
pedidos x 100  

100% MCEESMO 

 

 

Convocar e participar em reunião com a Comissão de Apoio Técnico da MCEESMO N.º reuniões realizadas 100% MCEESMO 
 

 

Participar em reuniões com associações/organizações de interesse  N.º reuniões realizadas 100% MCEESMO 

 

 

Propor atualização de documentos oficiais da OE sobre a designação da profissão Relatório  100% MCEESMO 
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Objectivo 
Operacional 

Promover a qualidade dos cuidados de Enfermagem de SMO através de melhorias na gestão 
dos cuidados 

 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Gestão do Serviço  
de Enfermagem 

Elaborar reflexão crítica da relação entre o Regulamento das Dotações 
Seguras, a qualidade de cuidados e os contextos de trabalho inerentes ao 
exercício profissional dos EEESMO’s  

Relatório proposta 100% 
MCEESMO, Comissão de 

apoio técnico, CD 

 

 

 

 

 

Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades Correntes/Actividades de Suporte 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Comunicação 
Interna e Externa 

Realização da Assembleia do Colégio EESMO NA 100% MCEESMO 

Realização de reuniões ordinárias da MCEESMO  1 reunião/mês 100% MCEESMO 

Realização de reuniões com a comissão de apoio técnico NA 100% MCEESMO 

Participação em reuniões e outras actividades com outros órgãos da 
OE  

NA 100% MCEESMO 
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Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Cooperação Institucional/Participação em projectos e grupos de trabalho 

 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Participação em comissões e 
grupos de trabalho nacionais 

(autopropostos) 

Colaborar com a DGS, Ordem dos Médicos, Ministério da Saúde e outras instituições no 
desenvolvimento de documentos e orientações técnicas, sempre que indicado 

NA 100% MCEESMO, OE 

 

Reforçar parcerias com associações/organizações representativas dos EEESMO e casais NA 100% MCEESMO, OE 
 

 

Participação em 
representações 
internacionais  

Representar a MCEESMO/OE em congressos internacionais sob proposta da MCEESMO 
ou solicitação do CD 

NA 100% MCEESMO, OE 

 

 

Participação em 
representações nacionais 

Representar a MCEESMO/OE em congressos nacionais, sob solicitação NA 100% MCEESMO, OE 

 

 
Participação em 
representações 
internacionais  

Representar a MCEESMO/OE em congressos internacionais, sob solicitação NA 100% MCEESMO, OE 

 

 

Resposta a pedidos Elaboração de pareceres técnicos e científicos solicitados, sob solicitação NA 100% MCEESMO, OE 
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Actividades/Projectos não diretamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades desenvolvidas no âmbito da rede Ordem dos Enfermeiros 

 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Actualização de dados  
Caracterizar as equipas e os modelos de cuidados em uso nas salas de parto 
(projeto Centros de Parto Normal) 

N.º de instituições 
auscultadas 

100% MCEESMO 

 

Eventos / Efemérides 
Dia do EEESMO | Dia do parto respeitado* | Dia do Luto perinatal | Semana 
da Amamentação (Mundial e Nacional) * | Dia da Menopausa* 

1 evento por cada 
efeméride 

100% 
MCEESMO, Comissão de 

Apoio Técnica 

 

 

Sistemas de Informação e 
Documentação 

Colaborar no desenvolvimento da Ontologia de Enfermagem NA 100% MCEESMO 
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NOTA FINAL  

Tudo é possível, o impossível apenas demora mais. 

Dan Brown 

 

Estimadas/os EEESMO 

 

Neste primeiro ano de mandato, propomo-nos a dar início a uma caminhada de quatro anos na 

defesa da Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica e dos EEESMO. Teremos, sempre, por 

referência os Padrões de Qualidade dos Cuidados de Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 

(2021), o Regulamento das Competências Específicas do enfermeiro especialista em enfermagem 

de saúde materna e obstétrica (2019), o Regulamento do Exercício Profissional do Enfermeiro 

(1998) e o Código Deontológico (2015).  

Os enfermeiros especialistas em enfermagem de saúde materna e obstétrica são profissionais de 

saúde altamente qualificados que se dedicam ao cuidado das mulheres durante a gravidez, o parto 

e o pós-parto. Por isso, move-nos o rigor, o esforço de fazer cada vez mais e cada vez melhor, em 

prol da saúde das mulheres e da sua família, enquanto razão do nosso mandato social.  

Acreditamos que as lições aprendidas ao longo deste período serão inestimáveis e serão 

fundamentais para orientar os futuros esforços. 

 

 

  
Mensagem da Presidente da MCEESMO 
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APÊNDICE 3 

Plano de Atividades para o Ano 2024 

Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica 



 
 
 

 
 

 

 

ASSEMBLEIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE  

DE ENFERMAGEM DE SAÚDE INFANTIL E PEDIÁTRICA 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE ACTIVIDADES  

A DESENVOLVER EM 2024 

 
APROVADO POR UNANIMIDADE, SEM ALTERAÇÕES, NA 1ª ASSEMBLEIA 

ORDINÁRIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE SAÚDE INFANTIL 

E PEDIÁTRICA, REALIZADA A 27 DE JANEIRO DE 2024, EM LISBOA. 
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1. INTRODUÇÃO 

O Plano de Actividades para o exercício de 2024 marca o início do próximo mandato 2024-

2027. Este documento acompanha as estratégias algumas delas já iniciadas anteriormente 

e outras traçadas tendo em conta, essencialmente, as necessidades dos enfermeiros e da 

profissão no âmbito da enfermagem especializada. Com este plano, pretende-se transcrever 

um conjunto de intenções estratégicas e de sustentabilidade da Mesa do Colégio da 

Especialidade de Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica (MCEESIP) até ao final de 

2024. 

É no sentido da continuidade do trabalho e da dinamização das Boas Práticas de Cuidados 

em Saúde Infantil e Pediatria que a MCEESIP assume, uma vez mais, o compromisso, 

perante os seus membros, de levar a cabo o documento ora apresentado. Assim, é uma 

intenção da MCEESIP manter o contacto presencial com os(as) enfermeiras(os) 

especialistas em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, quer seja nos contextos do 

exercício clínico, quer seja na promoção de eventos científicos. Deste modo, o Plano de 

Actividades para 2024 representa uma referência no desenvolvimento otimizado de todos 

os recursos e actividades e traduz o compromisso generalizado de continuar a defender o 

desenvolvimento de competências técnicas e relacionais essenciais ao cuidado da 

criança/jovem e família saudável ou em situação de doença quando a família não detenha 

competências e/ou capacidades para o fazer de forma eficaz.  

Neste plano pode-se encontrar estabelecidas as principais metas a atingir, bem como o 

prosseguimento dos respetivos projectos/actividades a desenvolver, tendo em conta os 

objetivos estratégicos fixados. Uma vez mais, cumpre-se assumir o compromisso de encetar 

todos os esforços ao alcance desta equipa de trabalho, no sentido de valorizar a MCEESIP 

e levar a cabo actividades de importância reconhecida para o desenvolvimento da 

enfermagem especializada. 

Pretendemos que este documento não seja mais do que uma declaração de intenções. A 

participação ativa de todos os EESIP’s na reflexão, definição e implementação de 

ações/estratégias são a chave para que o mesmo possa ser bem-sucedido. 

 
O Presidente da Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem 

de Saúde Infantil e Pediátrica 
 

 

Enf. José Vilelas
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3.1 PRESTAÇÃO DE CUIDADOS 

 

Indicadores Metas

 Nº de visitas realizadas / Nº de visitas 

solicitadas a instituições de saúde x100
100%

Nº de consultas à Webpage Ao longo do ano

Apresentação de áreas de investigação Ao longo do ano

 N º visitas realizadas/  Nº de visistas 

solicitadas x 100             100%

Nº de Reuniões realizadas/ Nº de 

reuniões solicitadas x100
100%

Nº de pareceres realizados / Nº de 

pareceres solicitados x100      
100%

Publicação e divulgação dos 

regulamentos

Até ao final do 1º 

semestre de 2024

Nº de reuniões participadas/Nº de 

reuniões realizadas x100

Edição e publicação dos GOBP

Criação do grupo de trabalho e 

divulgação dos indicadores

 Nº de  participantes /  Nº de webinares 

realizados x 100          
30%

Objectivo 

Operacional

Domínio 

Operacional

Prestação de 

Cuidados 

Emição dos novos regulamentos de Competências Especificas do Enfermeiro Especialista em  Saúde Infantil e Pediátrica e o 

Regulamento dos Padrões de Qualidade do ESIP

Colaboração com a Comissão da Qualidade dos Cuidados de Enfermagem no âmbito da área de especialidade

Edição de Guias Orientadores de Boas Práticas sobre Massagem Infantil/Criança e adolescente com diabetes / Cuidados 

paliativos pediátricos

Melhorar a equidade e o acesso adequado aos cuidados Especilizados em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica.

CE, MCEESIP

CE, MCEESIP, Peritos, GCI

Criação de um grupo de trabalho para a definição de indicadores de cuidados especializados em ESIP CE, MCEESIP, Peritos, GCI

Realização de Webinares sobre temáticas de ESIP.

Realização de  visitas de acompanhamento profissional às Unidades de Cuidados de forma a monitorizar o percurso 

profissional dos membros do Colégio.

Reunião de trabalho com Associações/Sociedades relevantes para a actividade do Colégio.

Emissão de pareceres na área da Enfermagem de Sáude Infantil e Pediátrica.

Defender o cumprimento das Dotações seguras de EESIP nas Instituições de Saúde e Insttuições Sociais.

Orientar o exercício profissional através da emissão de pareceres no âmbito da EESIP.

Promover a adequação da literacia em Saúde Infantil e Pediátrica.

Manutenção do grupo da rede social.

Colaboração na identificação de focos sensiveis/áreas de intervenção prioritárias aos cuidados de Enfermagem 

especializados na área de competência do Colégio.

MCEESIP, CD e CE

Fomentar a Prestação de Cuidados de Enfermagem Especializados em Saúde Infantil e Pediátrica baseados na Melhor Evidência Ciêntífica.

Proporcionar apoio aos enfermeiros da área de Saúde Infantil e Pediátrica nos diferentes contextos do exercício profissional, no cumprimento das normas técnicas e deontológicas, das normas legais e regulamentares da profissão 

e exercer o poder disciplinar sobre os seus membros.

Zelar pela articulação de cuidados entre os Cuidados de Saúde Primários e os Diferenciados.

Garantir uma cultura de qualidade e seguração na área da Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica.

Promover Boas Prácticas em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica.

MCEESIP

MCEESIP

MCEESIP, CD e CE

MCEESIP, CER

MCEESIP

MCEESIP, CAT

MCEESIP, CD e CE

Responsabilidades

Reunião com as Comissões e Grupos de trabalho de acessoria técnica ao desenvolvimento da qualidade dos cuidados 

prestados.

Actividades
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3.2 INVESTIGAÇÃO 

 

NA

75%

75%

1

NA

1

NA

MCEESIP e CD

MCEESIP, CDR, CER, CD, CE

Fortalecer o desenvolvimento e reconhecimento dos resultados sensiveis aos cuidados de Enfermagem Especializada em Saúde Infantil e Pediátrica.

Incentivar o desenvolvimento da investigação entre os membros da MCEESIP.

Sensibilizar os membros do colégio para a melhoria da qualidade dos cuidados de enfermagem, evidenciando uma prática baseada na evidência científica.

Colaborar com o Núcleo da Investigação e dos Padrões da Qualidade da OE.

Metas Responsabilidades

Actualização da página Web com a melhor evidência científica na área da Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica (por áreas: prestação

de cuidados; Formação/Educação; Gestão) na Webpage da OE e na Webpage criada pela MCEESIP (facebook).

Objectivo Operacional

IndicadoresDomínio Operacional Actividades

Produção, 

transferência e 

divulgação de 

conhecimento 

científico em 

Enfermagem

Participação em reuniões desenvolvidas pela Paediatric Nursing Associations of Europe (PNAE)

Participação em acções de debate e eventos científicos nacionais e internacionais.

Participação em trabalhos de investigação em articulação com a Comissão de Investigação e Desenvolvimento e Comissão da Qualidade

dos Cuidados de Enfermagem.

Dinamização de parcerias com associações científicas relevantes para o Colégio.

Nº de consultas à Webpage MCEESIP, CD , CE, GCI

Nº de reuniões participadas/Nº de 

reuniões realizadas x 100

Nº de ações participadas/Nº de ações 

realizadas x 100

MCEESIP, CE, CID, CQCE

MCEESIP, Associações

Manter o grupo de peritos em investigação para apoiar os projectos de investigação nos diferentes contextos da práctica do ESIP
Nº de apoios realizados X100%         

Nº total de solicitações de apoio

N.º de Associações parceiras

N.º de participações em trabalhos

Definição de áreas de investigação de interesse para a ESIP Criação das áreas de investigação MCEESIP, CE, CID, CQCE

Inovação e 

Desenvolvimento

Colaboração com a ESEP no desenvolvimento e apreciação da Ontologia de Enfermagem
Nº de reuniões participadas/Nº de 

reuniões realizadas x 100
MCEESIP, CD

MCEESIP, CE, CID, CQCE
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3.3 DOCÊNCIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Inovação e 

Desenvolvimento

Domínio Operacional Actividades

Restruturação 

curricular

Objectivo Operacional

Garantir o cumprimento da matriz formativa dos 2º ciclo de estudos em SIP

Articular com os docentes responsáveis pelas especializações de enfermagem

Contribuir para o desenvolvimento da prática profissional

Indicadores Metas

MCEESIP/CE
N.º de reuniões realizadas /          

N.º de reuniões propostasx100
75%

Nº de serviços apreciados/Nº de 

requisiçõesx100
100% MCEESIP/CE

Responsabilidades

Participação em reuniões e eventos científicos em Instituições de Ensino de Enfermagem

N.º de PE analisados/               

N.º de planos de estudos propostos x 

100

100% MCEESIP/CE
Apreciação, avaliação e validação de planos de estudos de Cursos de Mestrados em Enfermagem 

na área de Saúde Infantil e Pediátrica

Acompanhamento do processo de acreditação dos serviços com idoneidade formativa para o 

desenvolvimento da formação especializada
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3.4 FORMAÇÃO 
 

 
 
 

MCEESIP, CE, GCI

Responsabilidades

MCEESIP, CE, GCI

Formação científica, 

técnica, cultural e 

profissional

Realização do 

Evento

Realização do 

Evento
MCEESIP, CE, GCI

Realização do  Encontro de Benchmarking do CEESIP.

Realização de webinares, workshops e cursos sobre as melhores práticas de 

enfermagem especializada

Objectivo 

Operacional

Optimizar a relação com os membros do Colégio, com vista a uma maior proximidade e envolvimento

Regular o suporte à formação dos Mestrados em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica

Promover o desenvolvimento de formação em EESIP

Promover o desenvolvimento de competências, técnicas, científicas, comunicacionais e relacionais dos enfermeiros SIP

2

Domínio Operacional Indicadores Metas

1

Actividades

Realização do Encontro Nacional dos ESIPs
Realização do 

Evento
1
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3.5 ASSESSORIA 
 

 
 
 
 

MCEESIP

Colaboração na definição de propostas no âmbito das politicas em saúde e 

organizações de saúde (DGS, entre outras).

Nº de colaborações/Nº de total de 

convocatórias x100

Nº de representações/ nº de 

representações solicitadas x 100
75%Representação da MCEESIP em eventos

Assessoria, 

Aconselhamento e 

Recomendação

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas

Objetivo 

Operacional

Dinamização do microsite do Colégio da EESIP Atuaização do microsite NA MCEESIP

Demonstrar a importância do ESIP no âmbito da saúde.

Proporcionar aos membros do colégio assessoria sempre que necessário, levando a um maior envolvimento e proximidade.

Desenvolvimento de um grupo de peritos em investigação para assessorar, 

aconselhar e recomendar na âmbito científico em ESIP.

 Nº de apoios realizados X100%    

Nº total de solicitações de apoio
75% MCEESIP, CD e CE

Responsabilidades

Realizar Visitas de Acompanhamento do Exercício Profissional (VAEP)
Nº de VAEP realizadas  x100       

Nº de VAEP previstas
100% MCEESIP e CR

100% MCEESIP e CAT
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3.6 GESTÃO 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

NANº de contactos MCEESIP

MCEESIP, CE, CQCE

MCEESIP, CE, CQCE

Nº de reuniões

Nº de reuniões

100%

100%

Revisão do Regulamento da Norma para o Cálculo de Dotações Seguras dos cuiddaos 

Especializados de SIP
Emissão da revisão NA MCEESIP, CE, CQCE

Objectivo 

Operacional

Incentivar  o cumprimento das dotações seguras de enfermagem nos serviços de saúde da área pediátrica 

Promover medidas para a gestão participada dos membros do Colégio no dominio da gestão

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades

Gestão do Serviço 

de Enfermagem

Sensibilização das chefias para o cumprimento das dotações seguras com a  implementação do 

Parecer n.º 10/2018 – Cálculo de Dotações Seguras nos Cuidados de Enfermagem de SIP.

Colaboração na criação de instrumentos de apoio à gestão de recursos humanos e dotações na 

área de cuidados especializados de Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica.

Colaboração com os membros do Colégio na definição de estratégias para a concepção, gestão e 

liderança de projectos de cuidados.



 

   

  
Plano de Actividades para o ano 2024 

Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde  
Infantil e Pediátrica 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em 
Lisboa. 

8 

 
3.7 ACTIVIDADES CORRENTES 

 

 
 
 
 
 

Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos

Actividades Correntes/Actividades de Suporte

Comunicação Interna e 

Externa

Responsabilidades

MCEESIPGestão Documental Resposta ao expediente EDOC
N.º de EDOCs respondidos /       

N.º de EDOCs solicitadosx100

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas

100%

Elaboração do relatório de atividades e do relatório bienal Elaboração dos relatórios NA MCEESIP

Procedimentos Internos

Realização da Assembleia do CEESIP

Reuniões Ordinárias e Extraordinarias da MCEESIP

Cumprimento de funções estatutárias

Partcipação e reuniões com outros ogãos da OE

MCEESIP, CD

MCEESIP

MCEESIP, CD, CE, SR

MCEESIP, CD, CE, SR

Nº de reuniões

Nº de reuniões

Permanente

Nº de reuniões Participadas/nº 

reuniões realizadas x100

2

12

75%
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3.8 COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Actividades/Projectos não diretamente relacionados com os Objectivos Estratégicos

Cooperação Institucional/Participação em projectos e grupos de trabalho

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades

Participação em comissões e 

grupos de trabalho nacionais 

(autopropostos)

Participação em 

representações nacionais (a 

convite)

Participação em 

representações internacionais 

(a convite)

Participação em representações nacionais 

sempre que necessário, após aprovação

Participação em representações internacionais 

sempre que necessário, após aprovação

Participação em 

representações internacionais 

(autopropostos)

Colaboração em comissões e grupos de 

trabalho que sejam importantes para os 

enfermeiros de SIP

75%

75%

Nº de Participações realizadas 

/                          

Nº de Participações solicitadas 

x100   

Nº de Participações realizadas 

/             

      Nº de Participações 

solicitadasx100     

MCEESIP; CD

MCEESIP; CD

MCEESIP; CD

Participação do CEESIP em 2024 em pelo 

menos 1 evento(após aprovação)
Participação em eventos Mínimo 1 MCEESIP; CD

Nº de participações/Nº total 

de comissões e grupos de 

trabalhox100

Ao longo do 

ano
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3.9 REDE OE 
 

              

 

Actividades/Projectos não diretamente relacionados com os Objectivos Estratégicos

Cooperação Institucional/Participação em projectos e grupos de trabalho

Ata/reunião 100% MCEESIP

Eventos / Efemérides

Comemoração das efemérides:                                                               

Dia Internacional da criança com cancro (15 de Fevereiro)                    

Dia Mundial do Sono (17 Março)                                                             

Dia Mundial da Criança (1 Junho)                                                            

Dia Mundial dos Cuidados Paliativos (14 Outubro)

Dia Mundial da Alimentação (16  Outubro)                                             

Dia Mundial dos cuidados de saúde baseados na evidência (20 

Outubro)              Dia Mundial do combate ao BuLLying (20 Outubro)   

Dia Mundial da Diabetes (14 Novembro)                                                

Dia Mundial da Sensibilização para a Prematuridade (17 Novembro)    

Nº de comemorações 9 MCEESIP, CD, CGI

Sistemas de Informação e 

Documentação

Colaborar nas reuniões de Ontologia em Enfermagem de Saúde 

Infantil e Pediátrica
Todas as reuniões 100% MCEESIP

Realização de Actas 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades

Actualização de dados 
Assegurar a inscrição e atualização dos enfermeiros Especialistas em 

Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica
Nº de intervenções Ao longo do ano CD; MCEESIP



         

 

 

PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 2024 

ORDEM DOS ENFERMEIROS  |  52 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 4 

Plano de Atividades para o Ano 2024 

Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica 

 



 

 
 

 

 

ASSEMBLEIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE  

DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MENTAL E PSIQUIÁTRICA 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE ACTIVIDADES  

PARA O ANO 2024 

 

 
APROVADO POR UNANIMIDADE, COM ALTERAÇÕES, NA 1ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 

DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MENTAL E 

PSIQUIÁTRICA, REALIZADA A 27 DE JANEIRO DE 2024, EM LISBOA 

 

 
 

 

 

 

  



 
 

PLANO DE ACTIVIDADES A DESENVOLVER EM 2024 
MESA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MENTAL E PSIQUIÁTRICA 

Aprovado por unanimidade, com alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de 
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa 

1 
 

 

Nota Introdutória 

 

Este documento apresenta a proposta do Plano de Actividades para o ano de 2024, que marca 

o início de um novo mandato para os órgãos sociais, e também para esta mesa. Aposta na 

continuidade, mas também na mudança e na inovação, tal como definido nas linhas de ação 

propostas aquando das eleições para o mandato 2024-2027.  

Considerando a Missão da Mesa do Colégio de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica 

(ESMP), pretende-se manter e/ou melhorar a comunicação entre os membros do Colégio, 

promover eventos descentralizados e dirigidos às necessidades de formação dos membros, 

realizar de Visitas de Acompanhamento do Exercício Profissional nos diversos contextos em 

que os enfermeiros especialistas exercem a sua actividade profissional e promover ações 

presenciais e online que promovam a descentralização e possibilidade de participação do 

maior número possível de membros. 

Em 2024, ambiciona-se iniciar a construção de novos documentos norteadores da prática 

especializada de ESMP, nomeadamente na elaboração de novos Guias Orientadores de Boas 

Práticas e na atualização de outros já existentes. Com foco no desenvolvimento profissional 

dos membros, pretende-se promover oportunidades de formação em temáticas pertinentes e 

entendidas como prioritárias pelos membros, creditadas pela Ordem dos Enfermeiros e 

promover actividades de exploração e adequação da inteligência artificial à ESMP. 

Também em 2024, pretende-se manter o investimento numa cultura de investigação na área 

de ESMP de forma a otimizar a divulgação e disseminação de resultados, assim como manter 

o investimento na adequação e implementação de instrumentos de documentação dos 

cuidados de enfermagem especializados em SMP, suportados pela Ontologia de 

Enfermagem. 

Finalmente, pretende-se em 2024 manter o foco na monitorização da implementação de 

dotações seguras dos cuidados de Enfermagem Especializados, na participação ativa na 

defesa dos direitos das pessoas com experiência de doença mental e na defesa de políticas 

e práticas que garantam o respeito pelos direitos humanos e pela dignidade das pessoas. 

Fazendo uso das prerrogativas que lhe assiste a Mesa do Colégio apresentou ao Conselho 

Diretivo através de Nota Interna “NI MCEESMP 01/2024 - Proposta de constituição da 

Comissão de Apoio Técnico à Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde 

Mental e Psiquiátrica (MCEESMP) - Mandato 2024-2027”, com os seguintes elementos:  
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Conscientes dos desafios desta caminhada, acreditamos na participação ativa e envolvimento 

de todos os membros para a discussão, melhoria e implementação deste plano de actividades 

e consequentemente com a evolução da nossa área de especialidade. 

 

 

 

 

COMISSÃO DE APOIO TÉCNICO À MESA DO COLÉGIO ESMP 

 Nº Membro Secção Regional 

Marco Rúben Martins Correia 73912 Centro 

Maria do Rosário de Jesus Martins 23736 Norte 

Liliana Alexandra Silva Lago 49189 Sul 

José Manuel da Silva Gomes 56070 Açores 

Sónia Filipa Sousa Ferraz Vieira 17830 Madeira 



Plano de Actividades para o ano 2024
"Investigação"

Promover a divulgação da investigação realizada no domínio da Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Contribuir para os processos de produção de conhecimento científico no âmbito da Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Domínio Operacional Actividades

Produção, 

transferência e 

divulgação de 

conhecimento 

científico em 

Enfermagem

Realização do Encontro Nacional 2024 do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Criação de Bolsa de Investigação em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Realização do Encontro N/A

N/A

MCEESMP; CAT; CD; GCI

Inovação e 

Desenvolvimento

Colaboração com a Escola Superior de Enfermagem do Porto no desenvolvimento e apreciação da Ontologia de Enfermagem

Colaboração com a Comissão de Investigação e Desenvolvimento no que diz respeito à área de especialidade de Enfermagem 

de Saúde Mental e Psiquiátrica

Criação de Bolsa de Investigação MCEESMP; CAT; CD; GCI

MCEESMP; CD

MCEESMP; CE

Apreciação da Ontologia de 

Enfermagem 

Nº de reuniões participadas / 

Nº reuniões convocadas x 100 

N/A

100%

Objectivo Estratégico

Promover o desenvolvimento e a valorização científica dos Enfermeiros

Promover a colaboração da OE com centros de investigação, no domínio científico de Enfermagem, nacionais e internacionais

Promover a visibilidade profissional de Enfermagem no seio da comunidade científica

Realização de webinars 3 MCEESMP; CAT; CD; GCI

Metas Responsabilidades

Realização de ciclo de webinars de investigação em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Promover o desenvolvimento da investigação científica e inovação de acordo com áreas prioritárias em Enfermagem

Consolidar o Processo de Desenvolvimento e Valorização Profissional

Objectivo Operacional

Indicadores

Promover a partilha da investigação realizada no domínio da Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Promover a discussão em torno da translação do conhecimento científico no domínio da Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica para os contextos da prática clínica

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa
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Plano de Actividades para o ano 2024

"Docência"

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades

Inovação e 

Desenvolvimento

Acompanhamento do processo de acreditação dos serviços com idoneidade formativa 

para o desenvolvimento da formação especializada em Enfermagem de Saúde Mental e 

Psiquiátrica

Nº de serviços apreciados / Nº de requisições x 100 100%

Restruturação curricular

Emissão de pronúncias acerca de planos de estudos de Mestrado em Enfermagem de 

Saúde Mental e Psiquiátrica com base na atual matriz de avaliação de planos de estudos

Colaboração com a Entidade Reguladora do Ensino Superior

MCEESMP; CE

Nº de pronúncias emitidas / Nº de apreciações de 

planos de estudo solicitadas x 100
100% MCEESMP; CE

Nº de colaborações / Nº de solicitações x 100 MCEESMP; CE100%

Objectivo Estratégico

Colaborar no desenvolvimento do ensino de Enfermagem nos diferentes ciclos de estudos

Reforçar a qualificação dos Enfermeiros face às necessidades em cuidados de Enfermagem

Estimular o processo de reestruturação do modelo de ensino superior de Enfermagem em Portugal

Objectivo Operacional

Validar o cumprimento dos requisitos essenciais para a formação de enfermeiros especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Contribuir para a garantia de qualidade do processo formativo dos enfermeiros especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Colaborar ativamente na certificação de contextos da prática clínica que cumprem critérios de qualidade para a formação de enfermeiros 

especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa
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Plano de Actividades para o ano 2024

"Formação"

Objectivo 

Estratégico

Promover o desenvolvimento e a valorização científica, técnica, cultural e profissional dos Enfermeiros

Fomentar processos formativos de excelência

Apoiar o percurso profissional dos Enfermeiros

MCEESMP; CD

Domínio Operacional Actividades

Formação científica, 

técnica, cultural e 

profissional

Realização do Ciclo de 

Webinars

Realização de Curso

Facilitar a partilha de conhecimentos e experiências acerca de temáticas relevantes no domínio da Enfermagem de Saúde Mental 

e Psiquiátrica

Promover a realização de formação contínua no domínio da Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Objectivo 

Operacional

Reforçar a qualificação dos Enfermeiros, numa lógica de aprendizagem ao longo da vida face às necessidades em cuidados de Enfermagem, ao longo do ciclo vital e 

em fim de vida

Promover o desenvolvimento da formação dos Enfermeiros

Realização de Ciclo de Webinars sobre gestão de unidades de saúde mental e psiquiatria

Responsabilidades

Curso de formação em cuidados de saúde mental e psiquiatria para Enfermeiros 

Especialistas em ESMP que desenvolvem a atividade profissional em múltiplos contextos

Indicadores Metas

3

1 MCEESMP; CD

Realização de webinares sobre inteligência artificial e outras ferramentas digitais no 

apoio à prática da ESMP

Realização do Ciclo de 

Webinars
3 MCEESMP; CD

Realização de workshops  sobre a operacionalização de intervenções/programas de 

intervenção de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica
Realização de Workshops 8 MCEESMP; CD

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em 

Lisboa
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Plano de Actividades para o ano 2024
"Prestação de Cuidados"

CE; Peritos nomeados pelo 

CE; MCEESMP

Criação de grupo de trabalho para construção de Guia Orientador de Boas Práticas em cuidados de 

enfermagem especializados na prevenção e intervenção no uso de substâncias
Construção do Guia Orientador N/A

CE; Peritos nomeados pelo 

CE; MCEESMP

Promover o cumprimento das dotações seguras

Acompanhar o exercício profissional na área de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Garantir o cumprimento das dotações seguras e a qualidade dos cuidados em contextos de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Definir orientações para a prestação de cuidados especializados de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica baseadas na evidência

Potenciar o reconhecimento das competências dos enfermeiros especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica com formação adicional 

realizada no âmbito da sua área de especialidade

Criação de Grupo trabalho / Documento de 

Orientações

Criação de grupo de trabalho para revisão de Guia Orientador de Boas Práticas para a Prevenção de 

Sintomatologia Depressiva e Comportamentos da Esfera Suicidária, publicado em 2013

Discussão de propostas para a criação de novas competências acrescidas

Criação de grupo de trabalho para análise e construção de orientações relativas à utilização de 

ferramentas digitais no apoio à prática da ESMP 

Criação de grupo de trabalho para construção de Guia Orientador de Boas Práticas em Emergências 

Psiquiátricas
Construção do Guia Orientador

Colaboração com a Comissão da Qualidade dos Cuidados de Enfermagem no que diz respeito à área 

de especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Nº de reuniões participadas / Nº de reuniões 

convocadas x 100 

Construção do Guia Orientador

Revisão do Guia Orientador

Discussão com os Órgãos 

Competentes

N/A

Nº de pareceres elaborados / Nº de pareceres 

solicitados x 100

Construção do Guia Orientador

Objectivo 

Estratégico

MCEESMP; CAT; CE; CD100%
Emissão de pareceres técnicos na área de especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e 

Psiquiátrica

Criação de grupo de trabalho para construção de Guia Orientador de Boas Práticas em Enfermagem 

de Saúde Mental Comunitária

Promover a qualificação dos Enfermeiros face às necessidades de cuidados de Enfermagem, ao longo do ciclo vital e em fim de vida

Fomentar a qualidade e a segurança dos cuidados de Enfermagem

Fortalecer a visibilidade profissional dos Enfermeiros no contexto institucional e na sociedade em geral

N/A

Responsabilidades

Monitorização da implementação de dotações seguras dos cuidados de Enfermagem Especializados 

por meio de visitas do acompanhamento do exercício profissional em todas as secções da ordem dos 

enfermeiros

Objectivo 

Operacional

Domínio 

Operacional
Actividades Indicadores Metas

100% CE; MCEESMP

Prestação de 

Cuidados 

Nª de visitas realizadas / Nº de

 visitas solicitadas x 100
75% SR; MCEESMP; CD

Criação de grupo de trabalho para construção de Guia Orientador de Boas Práticas em Promoção de 

Saúde Mental em múltiplos contextos

MCEESMP; MCEESMO; CE; 

CD

N/A

N/A

N/A

GCI; MCEESMP; CD

GCI; MCEESMP; CD

CE; Peritos nomeados pelo 

CE; MCEESMP

CE; Peritos nomeados pelo 

CE; MCEESMP
N/A

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa
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Plano de Actividades para o ano 2024

"Assessoria"

100%

Otimizar a acessibilidade da Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica aos enfermeiros especialistas

Garantir a disponibilização de informação que salvaguarde os superiores interesses dos recetores de cuidados de Enfermagem de Saúde Mental e 

Psiquiátrica

Resposta a pedidos de esclarecimento ou emissão de pronúncias na área 

técnico-científica do âmbito da especialidade de Enfermagem de Saúde Mental 

e Psiquiátrica

Objectivo 

Estratégico

Promover o desenvolvimento de medidas de assessoria aos Enfermeiros

Garantir a defesa dos melhores interesses da profissão e dos destinatários dos serviços de Enfermagem

Fomentar a comunicação eficaz entre os órgãos da OE, os Enfermeiros, as Instituições de Saúde e a sociedade

Nº de esclarecimentos ou 

pronúncias emitidas / Nº de 

esclarecimentos ou pronúncias 

solicitadas x 100

Assessoria, Aconselhamento e 

Recomendação

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades

Objectivo 

Operacional

100%

MCEESMP; Colaboradores do 

Centro de Suporte e Apoio de 

SMP; Informática

Nº de pedidos de apoio / Nº de 

atendimentos realizados x 100
100%

Gestão do Centro de Suporte e Apoio de Saúde Mental e Psiquiátrica (reativar 

funcionamento e melhorar disseminação)

MCEESMP; CAT; CD

Gestão Comissão de Acompanhamento da Investigação em Enfermagem de 

Saúde Mental e Psiquiátrica (reativar funcionamento)

Nº de pedidos de consultoria / 

Nº de respostas aos pedidos x 

100

MCEESMP; Comissão de 

Acompanhamento da 

Investigação em Enfermagem 

de SMP; Informática

100%

Criação de Comissão de Acompanhamento da implementação de projetos de 

melhoria contínua da qualidade dos cuidados em ESMP

Nº de pedidos de consultoria / 

Nº de respostas aos pedidos x 

100

MCEESMP; Comissão de 

Acompanhamento da  

implementação de projetos de 

melhoria contínua da qualidade 

em ESMP; Informática

N/A MCEESMP; CD
Emissão de pareceres ou tomadas de posição na área técnico-científica do 

âmbito da especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Nº de pareceres e/ou tomadas 

de posição emitidas

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa
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 Plano de Actividades para o ano 2024

"Gestão"

Objectivo 

Operacional

Promover a discussão em torno da disseminação e implementação de indicadores que possibilitem a 

avaliação dos ganhos em saúde decorrentes da intervenção especializada de Enfermagem de Saúde Mental e 

Psiquiátrica

Contribuir para o reconhecimento da prestação de cuidados especializados de Enfermagem de Saúde Mental 

e Psiquiátrica nos contextos da prática clínica

Domínio 

Operacional
Actividades Indicadores

N/A MCEESMP; CD

Metas Responsabilidades

Gestão do Serviço 

de Enfermagem

Disseminação e monitorização da implementação do core  de indicadores 

sensíveis aos cuidados especializados de Enfermagem de Saúde Mental e 

Psiquiátrica

Criação de grupo de trabalho para a definição de modelo de classificação de 

doentes, adaptado aos internamentos de Psiquiatria.

Estudo piloto com 

implementação do core  de 

indicadores em duas 

unidades de internamento

N/A MCEESMP; CD; GCI

Criação de Grupo de 

Trabalho

Demonstrar o valor da intervenção dos Enfermeiros nos sectores público, privado, social e liberal

Contribuir para que a gestão de Enfermagem se afirme e seja reconhecida como componente activa e efectiva da obtenção de ganhos em saúde 

com gestores activos e influentes no Sistema de Saúde

Objectivo 

Estratégico

Assegurar o exercício de uma função reguladora, de apoio e monitorização aos diferentes níveis de gestão

Dotar a gestão de transparência e boas práticas, como imperativo fundamental da sustentabilidade da Enfermagem e do seu desenvolvimento

Potenciar uma visão estratégica da Gestão do Serviço de Enfermagem, de acordo com os desafios presentes e futuros, ancorada na inovação, 

informação e conhecimento, com respeito pelos valores, ética profissional e prática legal

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de 

Janeiro de 2024, em Lisboa
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Plano de Actividades para o ano 2024
"Actividades Correntes"

Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos

Actividades Correntes/Actividades de Suporte

1

Nº de EDOCs respondidos / Nº de 

EDOCs pendentes x 100
100% MCEESMP

N/A

N/A

Responsabilidades

MCEESMP

MCEESMP

MCEESMP; CD; GCI

Comunicação 

Interna e Externa

Elaboração do relatório de actividades relativo ao ano 2024

Elaboração do relatório bienal 2024/2025

Realização de Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Resposta ao expediente EDOC

Elaboração do relatório

Elaboração do relatório

Nº de Assembleias

Domínio 

Operacional
Actividades Indicadores Metas

Disponibilização dos documentos alvo de apreciação em sede de Assembleia 

do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica
Disponibilização dos Documentos N/A MCEESMP; CD; GCI

Realização de reuniões ordinárias da Mesa do Colégio da Especialidade de 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica
Nº de reuniões 12 MCEESMP

Realização de reunião com a Comissão de Apoio Técnico Nº de reuniões 1 MCEESMP; CAT

Participação em reuniões e/ou actividades convocadas por outros órgãos 

estatutários da Ordem dos Enfermeiros

Nº de reuniões e/ou actividades 

participadas / Nº de reuniões 

e/ou actividades convocadas x 100

75% MCEESMP; CD; CE; SR

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro 

de 2024, em Lisboa
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Plano de Actividades para o ano 2024
"Cooperação Institucional"

Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos

Cooperação Institucional/Participação em projectos e grupos de trabalho

MCEESMP; CD

MCEESMP; CD

MCEESMP; CD

MCEESMP; CD

75%

75%

N/A

N/A

MCEESMP; CD

Nº de reuniões realizadas / 

Nº reuniões solicitadas x 

100

75%

Nº de participações / Nº de 

convites x 100

Nº de participações / Nº de 

convites x 100

Participação em comissões e 

grupos de trabalho nacionais 

(autopropostos)

Participação em representações 

nacionais

 (a convite)

Participação em representações 

internacionais (a convite)

Resposta a pedidos

Participação em comissões e/ou grupos de trabalho com relevância para o Colégio 

da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Par cipação da Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental 

e Psiquiátrica em eventos cien ficos nacionais ou outros do âmbito da área de 

especialidade

Par cipação da Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental 

e Psiquiátrica em eventos cien ficos internacionais ou outros do âmbito da área de 

especialidade

Participação em representações 

internacionais (autopropostos)

Participação da Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental 

e Psiquiátrica, em representação do Colégio da Especialidade de Enfermagem de 

Saúde Mental e Psiquiátrica, em eventos/assembleias da Horatio - European 

Psychiatric Nurses

Reuniões de trabalho com associações/sociedades relevantes para a actividade do 

Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica

Nº de participações em 

comissões e/ou grupos de 

trabalho

Participação em eventos / 

assembleias

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, 

em Lisboa

10



Plano de Actividades para o ano 2024
"Rede OE"

Actividades/Projectos não diretamente relacionados com os Objectivos Estratégicos

Actividades desenvolvidas no âmbito da rede Ordem dos Enfermeiros

Nº de newsletters  

enviadas

MCEESMP; CD; GCI

Sistemas de 

Informação e 

Documentação MCEESMP; CD; GCI2

Dinamização do microsite  relativo à Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde 

Mental e Psiquiátrica 

Envio, através de correio electrónico, da newsletter  semestral da Mesa do Colégio da Especialidade de 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica aos respectivos enfermeiros especialistas

Nº de publicações N/A

Eventos / 

Efemérides

Desenvolvimento de atividades que assinalem os dias comemorativos que apresentem relação com a 

área da Saúde Mental e Psiquiatria:  Dia de Luto Nacional pelas Vítimas de Violência Doméstica (7 de 

março); Dia Internacional da Visibilidade Transgénero (31 de março); Mês Internacional da Prevenção 

dos Maus-Tratos na Infância (30 de Abril). Dia Internacional das Crianças Inocentes Vítimas de 

Agressão (dia 4 de junho); Dia Mundial de Prevenção do Suicídio (10 de setembro); Dia Mundial da 

Saúde Mental (10 outubro);  Dia Internacional dos Direitos Humanos (10 de dezembro).

Atividades nas datas 

definidas

Domínio 

Operacional
Actividades Indicadores

Actualização de 

dados 

ResponsabilidadesMetas

MCEESMP; CD; GCI6

Rever proposta de questionário realizado anteriormente e enviar aos Conselhos de Administração das 

organizações de saúde tendo em vista a monitorização dos contextos nos quais deve exercer funções, 

necessariamente, pelo menos um enfermeiro especialista em Enfermagem de Saúde Mental e 

Psiquiátrica.

Revisão e envio da 

Proposta
N/A MCEESMP; CD; GCI

Analisar dados decorrentes da aplicação do questionário de monitorização dos contextos nos quais 

deve exercer funções, necessariamente, pelo menos um enfermeiro especialista em Enfermagem de 

Saúde Mental e Psiquiátrica e emitir recomendações aos Conselhos de Administração.

Envio de 

Recomendações
N/A MCEESMP; CD; GCI

Aprovado por unanimidade, comm alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro 

de 2024, em Lisboa
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PLANO DE ACTIVIDADES A DESENVOLVER EM 2024 
MESA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE SAÚDE MENTAL E PSIQUIÁTRICA 

Aprovado por unanimidade, com alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de 
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa 
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Nota Final 

 

A proposta de plano de actividades aqui apresentado exibe uma linha de continuidade, procurando 

integrar algumas mudanças decorrentes da mudança de mandato e das linhas de ação definidas 

e de modo a responder às necessidades dos enfermeiros especialistas em enfermagem de saúde 

mental e psiquiátrica, garantindo um desenvolvimento sustentado da Especialidade de 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica. 

Esta proposta resume as actividades que a Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de 

Saúde Mental e Psiquiátrica pretende realizar ao longo do ano 2024, contudo acredita-se que a 

estas poderão ser somadas actividades adicionais, em função da mobilização dos membros, dos 

contextos e das circunstâncias. 

Estamos cientes da necessidade de enfrentar os desafios atuais, sabendo que tal só será possível 

com a colaboração e a ajuda de todos os enfermeiros especialistas. Assim, encaramos a 

necessidade de fomentar e fortalecer a proximidade entre a Mesa do Colégio da Especialidade de 

Saúde Mental e Psiquiátrica (MCEESMP) e os seus membros como uma obrigatoriedade. 

Para isso contamos com a colaboração e contributos de todos os membros do Colégio, convictos 

de que, juntos, poderemos percorrer um caminho que acreditamos vir a ser proveitoso para todos 

os enfermeiros especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica (ESMP). 

 

 

 

A Presidente da Mesa do Colégio da Especialidade de 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica 

 

 

 

Rosa Maria Simões 
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APÊNDICE 5 

Plano de Atividades para o Ano 2024 

Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação 

 



 
 
 

 
 

 

 

ASSEMBLEIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE  

DE ENFERMAGEM DE REABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE ACTIVIDADES  

PARA O ANO 2024 

 
APROVADO POR UNANIMIDADE, SEM ALTERAÇÕES, NA 1ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 

DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM DE REABILITAÇÃO,  
REALIZADA A 27 DE JANEIRO DE 2024, EM LISBOA. 

 

 
 

 

 

  

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem 
de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Plano de Actividades para o ano 2024 
Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação 
 

 

NOTA INTRODUTÓRIA 

 

Os Colégios de Especialidade são órgãos profissionais especializados, constituídos pelos 

todos membros da Ordem dos Enfermeiros que detenham o título profissional da respetiva 

especialidade (Artigo 39.º dos Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, publicado pelo Decreto-lei n.º 

104/98, de 21 de abril, alterado e republicado em anexo à Lei n.º 156/2015 de 16 de setembro). 

As Mesas do Colégio de Especialidade são órgãos eleitos por sufrágio direto, secreto e periódico 

de entre os membros detentores da especialidade (Artigo 41.º dos Estatuto da Ordem, dos 

Enfermeiros, publicado pelo Decreto Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado em 

anexo à Lei n.º 156/2015 de 16 de setembro). 

O Colégio da Especialidade em Enfermagem de Reabilitação (CEER), sendo o Órgão 

profissional constituído por todos os membros da Ordem dos Enfermeiros que detenham o título 

profissional de Enfermeiro Especialista na área de especialização em Enfermagem de Reabilitação 

(Art.º 3º do Regulamento Interno do CEER), centra a sua ação em garantir o desenvolvimento das 

competências específicas, estabelecido n.º 1 do Artigo 42.º do Estatuto da Ordem dos 

Enfermeiros. Estas competências, no tocante à especialidade de Enfermagem de Reabilitação 

incluem, o desenvolvimento de relações científicas e profissionais, entre os membros da 

especialidade, a elaboração de estudos científicos sobre áreas específicas referentes da 

especialidade; a composição dos programas formativos conducentes ao grau académico de 

Mestre em Enfermagem de Reabilitação, o acompanhamento do exercício profissional em 

articulação com os Conselhos de Enfermagem Regionais e a definição de padrões de qualidade de 

cuidados de Enfermagem de Reabilitação, assim como zelar pela sua observância no exercício 

profissional especializado. 

 

 

 

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem 
de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Plano de Actividades para o ano 2024 
Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação 

 

 

No início deste mandato que terminará em 2027, achamos que a especialidade necessita 

de potenciar o desenvolvimento e solidificar o seu espaço de intervenção especializada para que 

mais cidadãos possam ter acesso a cuidados especializados e de elevada qualidade. Acreditamos 

que existe um percurso a percorrer no empoderamento dos enfermeiros de reabilitação, na 

divulgação de práticas seguras e baseadas na melhor evidência científica trazendo consigo ganhos 

em saúde.  

De forma a dar uma imagem mais objetiva das intenções para o primeiro ano do nosso 

mandato, tendo em mente a continuidade do percurso até agora realizado, serão apresentadas 

as atividades, enquadradas em objetivos e missão nas diferentes áreas de intervenção 

especializada: Prestação de Cuidados, Investigação, Docência, Formação, Assessoria, Gestão, 

Actividades Correntes, Cooperação Institucional, Rede OE. 

Este documento apresenta a proposta da MCEER para o Plano de Actividades para o ano 

de 2024. 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objetivo 
Operacional 

Promover a visibilidade social dos Cuidados de Enfermagem de Enfermagem de Reabilitação 
 

Promover a qualidade dos cuidados de Enfermagem de Reabilitação na prestação de cuidados 
 

 

Acompanhar o exercício profissional dos Enfermeiros Especialistas em Enfermagem de Reabilitação  
 

 

Divulgar boas práticas nos contextos da prática clínica 
 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Prestação de 
cuidados 

Realização visitas de acompanhamento do exercício profissional especializado em ER (nº visitas realizadas /nº visitas solicitadas) X 100 100% MCEER 

 

 

Acompanhamento da implementação das dotações seguras (nº visitas realizadas /nº visitas solicitadas) X 100 100% MCEER 

 

 

Divulgação de projetos de boas práticas de Enfermagem de Reabilitação Divulgação de projetos Mínimo 3 MCEER 

 

 

 

Emissão de pareceres técnicos nas diferentes áreas da Enfermagem de Reabilitação 
(N.º pareceres emitidos/nº doc. solicitados) X 

100 
100% MCEER/CAT  

Colaboração com a Comissão da Qualidade dos Cuidados de Enfermagem no que diz 
respeito à área de especialidade de Enfermagem de Reabilitação 

nº de colaborações 100% MCEER  

Acompanhamento da implementação dos Padrões de Qualidade em Enfermagem de 
Reabilitação 

(nº visitas realizadas /nº visitas solicitadas) X 100 100% MCEER  

Incentivo a Candidatura dos contextos clínicos à idoneidade formativa (Nº de respostas/Nº solicitações) 100% MCEER  



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objetivo 
Operacional 

Promover Projetos de Investigação em Enfermagem de Reabilitação 
 

Definir perfil de Peritos nas principais áreas técnico-científicas de Enfermagem de Reabilitação 
 

 

Solidificar o Corpo de Conhecimento da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação 
 

 
 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Produção, transferência 
e divulgação de 

conhecimento científico 
em Enfermagem 

Promoção de sinergias no domínio da investigação em Enfermagem de Reabilitação 
com as instituições de ensino de Enfermagem de Reabilitação no sentido de potenciar 
as áreas de investigação prioritárias 

(nº de reuniões realizadas/nº de 
reuniões solicitadas) X 100 

100% MCEER 

 

 

 

  

Inovação e 
Desenvolvimento 

Participação em eventos científicos relevantes para a atividade do colégio da 
Especialidade de Enfermagem de Reabilitação. 

nº de participações Mínimo 3 MCEER  

Manutenção do Grupo de Apoio à Investigação na prática clínica  Manter grupo de trabalho ativo 
Grupo de trabalho 

criado 
MCEER 

 

 

Divulgação de investigação realizada pelos Enfermeiros de Reabilitação Realização de Newsletter Mínimo 3 MCEER + CAT  

Apoio e incentivo a estudos de investigação na área de Enfermagem de Reabilitação 
(nº de solicitações/nº respostas) x 

100 
  

MCEER + Comissão de 
Investigação 

 

Implementação do prémio de "Investigação em Enfermagem de Reabilitação" 
Implementação do Prémio de 

Investigação 
Evento realizado 

MCEER + Comissão de 
Investigação + CE 

 

Organização do “III Congresso do Colégio de Enfermagem de Reabilitação" Realização do evento Evento realizado 
MCEER + Comissão de 

Investigação + CE + CAT 
 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 

5 
 

Realização de parcerias com Centros de Investigação e Inovação na área da 
Saúde/Enfermagem de Reabilitação 

N.º de parcerias Mínimo 1 
MCEER 

 

 

Objetivo Operacional Acompanhar o ensino da especialidade de Enfermagem de Reabilitação 

 
 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Inovação e 
Desenvolvimento 

Participação em reuniões e eventos científicos, ou outros, organizados em 
parceria com instituições de ensino de enfermagem que contribuam para o 
desenvolvimento da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação.  

nº reuniões realizadas min 1 MCEER 

 

 

 

Reuniões Institucionais com instituições de Ensino Superior de Enfermagem 
com os cursos de Mestrado em Enfermagem de Reabilitação 

nº reuniões realizadas mínimo 5 MCEER 

 

 

Promoção de parcerias com instituições de ensino de enfermagem que 
contribuam para o desenvolvimento da especialidade de enfermagem de 
reabilitação 

nº parcerias realizadas 
 min 3 

  
MCEER  

Aproximação e divulgação do Colégio de Enfermagem de Reabilitação aos 
futuros membros 

(n.º de solicitações de 
apresentação/apresentações 

realizadas) X 100  
100% MCEER  

Supervisão 

Apreciação de planos de estudos conducentes ao título de Enfermeiro 
Especialista em Enfermagem de Reabilitação. 

(Nº de apreciações/ N.º de 
solicitações) x 100 

100% MCEER 

 

 

Submeter proposta de reformulação do Plano de estudos conducente ao título 
de Enfermeiro Especialista em Enfermagem de Reabilitação 

Criar grupo de trabalho 
Construção de uma proposta de 

reformulação de plano de estudos 

Divulgação do 
documento 

Grupo de Trabalho + 
MCEER 

 

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objetivo 
Operacional 

Monitorizar oferta formativa de qualidade para todos os EEER 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Formação 
científica, técnica, 

cultural e 
profissional 

Realização de Ciclos de Webinares da MCEER N.º de webinares  Mínimo 3 MCEER + CAT 

 

 

Apoio e parceria na organização de eventos científicos nacionais e internacionais  N.º de eventos  Mínimo 1  MCEER  

Participação em eventos científicos relevantes para a actividade do Colégio da Especialidade 
de Enfermagem de Reabilitação. 

N.º de eventos  Mínimo 1  MCEER  

Realização de Cursos na Plataforma ENFORMA N.º de cursos Mínimo 3 MCEER + CAT  

Finalização do GOBP para os Cuidados da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação no 
âmbito do doente crítico 

Documento 
finalizado 

Divulgação do 
documento 

Grupo de Trabalho + 
MCEER 

 

 

Finalização do GOBP para os Cuidados da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação no 
âmbito dos Cuidados Paliativos 

Documento 
finalizado 

Divulgação do 
documento 

Grupo de Trabalho + 
MCEER 

 

 

Finalização do GOBP para os Cuidados da Especialidade “Enfermagem de Reabilitação em 
Pediatria" 

Documento 
finalizado 

Divulgação do 
documento 

Grupo de Trabalho + 
MCEER 

 

Criação de novos grupos de trabalho para a realização de GOBP pertinentes à prática do EEER  
nº grupos 

criados 
2 MCEER + CAT 

 

 

Revisão de GOBP anteriores a 2016  



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objetivo 
Operacional 

Promover uma relação eficaz entre mesa do colégio, OE e instituições, associações, organizações externas  

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Assessoria, 
Aconselhamento e 

Recomendação 

Emissão de resposta a pedidos de esclarecimentos e/ou pareceres na área 
técnico-científica do âmbito da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação 

(N.º pareceres emitidos/nº 
doc. solicitados) X 100 

100% MCEER 

 

 

Colaboração na definição de propostas no âmbito da política de saúde e 
organizações de saúde 

nº de colaborações 100% MCEER 

 

 

Assessoria aos restantes órgãos estatutários da Ordem dos Enfermeiros 
nº de reuniões/pedidos de 

opinião 
100% MCEER  

Participação em reuniões com outros Órgãos da Ordem dos Enfermeiro. nº de reuniões 100% MCEER  

Dinamização do microsite da MCEER nº de publicações/ano Mínimo 4 MCEER  

Participação em reuniões de grupos de trabalho de associações nacionais e 
internacionais/sociedade de enfermeiros que potenciem as atividades do 
colégio. 

nº de reuniões 100% MCEER  



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objetivo 
Operacional 

Promover dotações seguras nos contextos de prática clínica através do empowerment dos órgãos de gestão 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Gestão de 
cuidados 

Sensibilização para o cumprimento das dotações seguras em Enfermagem 
de Reabilitação 

número de reuniões  100% MCEER  

Realização de reuniões com Direções de Enfermagem/Enfermeiros 
Gestores nos contextos clínicos 

número de reuniões  Mínimo 3 MCEER  

 

 

 

 

 

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades Correntes/Actividades de Suporte 

 

Domínio 
Operacional 

Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Procedimentos 
internos 

Realização de Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade 
de Enfermagem de Reabilitação 

Realização de assembleia 100% MCEER 
 

 

Realização de reuniões ordinárias da MCEER n.º mínimo de reuniões  12 MCEER 
 

 

Elaboração e submissão do plano de atividades da MCEER 
Realização de plano de 

atividades 
100% MCEER 

 

 

Otimização da comunicação entre órgãos de OE  
responder atempadamente às 

solicitações  
100% MCEER 

 

 

Construção e divulgação de newsletter com as actividades 
desenvolvidas pela MCEER 

Construção de Newsletter Mínimo 3 MCEER + CAT  

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Atividades/Projetos não diretamente relacionados com os Objetivos Estratégicos 

Cooperação Institucional/Participação em projetos e grupos de trabalho 

 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Participação em 
comissões e grupos de 

trabalho nacionais 
(autopropostos) 

Participação da Mesa do Colégio da Especialidade em Enfermagem de Reabilitação 
(MCEER) na representação na área técnico científica da Especialidade de 
Enfermagem de Reabilitação em eventos científicos nacionais ou outros do âmbito 
desta Especialidade. 

nº de 
participações 

min 1 MCEER/OE 
 

 

 

  

Participação em 
representações 
internacionais 

(autopropostos) 

Participação da Mesa do Colégio da Especialidade em Enfermagem de Reabilitação 
na representação na área técnico científica da Especialidade de Enfermagem de 
Reabilitação em eventos científicos internacionais ou outros do âmbito desta 
Especialidade. 

nº de 
participações 

min 1 MCEER/OE 

 

 

 

 

 
 

Participação em 
representações 

nacionais (a convite) 

Participação da Mesa do Colégio da Especialidade em Enfermagem de Reabilitação 
(MCEER) na representação na área técnico científica da Especialidade de 
Enfermagem de Reabilitação em eventos científicos nacionais ou outros do âmbito 
desta Especialidade. 

nº de 
participações 

min 1 MCEER/OE 

 

 
 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 

11 
 

 

 

 

Atividades/Projetos não diretamente relacionados com os Objetivos Estratégicos 

Atividades desenvolvidas no âmbito da rede Ordem dos Enfermeiros 

 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Efemérides 
Celebração de dias significativos para a Enfermagem de 
Reabilitação 

nº de celebrações 
efetuadas 

Mínimo 2 MCEER + CAT 

 

Núcleos de Enfermagem 
de Reabilitação 

Incremento da proximidade aos Núcleos de Enfermagem de 
Reabilitação (NER) 

N.º de reuniões com NER mínimo 5 MCEER + CAT 

 

 
 

 

 

 

 



 

Aprovado por Unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de 
Enfermagem de Reabilitação, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Plano de Actividades para o ano 2024 
Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem de Reabilitação 
 

 

 

NOTA FINAL 

 

A proposta de plano de actividades apresentado neste documento seguiu uma linha de 

continuidade dos anos transatos. 

No próximo ano de mandato queremos estar mais próximos dos contextos da prática 

clínica. Esta proximidade permitirá o surgimento de ideias novas, propostas inovadoras e acima 

de que tudo a possibilidade de estabelecimento de parcerias individuais e/ou institucionais. 

A formação dos enfermeiros especialistas em enfermagem de reabilitação será outra 

grande área de enfoque neste próximo ano. O conhecimento empodera a quem dele recorre, e 

só desenvolvendo as diferentes áreas de conhecimento poderemos construir uma especialidade 

forte, robusta e mais capaz de desenvolver práticas seguras, implementar projetos inovadores 

e acima de tudo fazerem a diferença em cada um dos seus contextos de prática clínica. 

 

 

O Presidente da Mesa do Colégio da Especialidade de 

Enfermagem de Reabilitação 

 

 

Enf. Luís Gaspar 

 

 

 

 

 



         

 

 

PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 2024 

ORDEM DOS ENFERMEIROS  |  54 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 6 

Plano de Atividades para o Ano 2024 

Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica 

 



 

  

 

 

 

Assembleia do Colégio da Especialidade de 
Enfermagem Médico-Cirúrgica 

 

 
 

 

 

PLANO DE ACTIVIDADES 

 PARA O ANO 2024 
 

APROVADO POR UNANIMIDADE, SEM ALTERAÇÕES, NA 1ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 
DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA,  

REALIZADA A 27 DE JANEIRO DE 2024, EM LISBOA. 
 

 

 

 

 

 

 

Mesa do Colégio Mandato 2024-2027 

 Helena Maria Guerreiro José (Presidente) 
               Paulo Jorge Lopes Matos (Secretário) 

               Sónia Amaral Rabaça Gouveia Afonso (Secretária) 

 



  

 Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, 
realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 

 

 

SIGLAS: 

 

CAT – Comissão de Apoio Técnico 

CD – Conselho Diretivo 

CDR – Conselho Diretivo Regional 

CE – Conselho de Enfermagem 

CER – Conselho Enfermagem Regional 

CID – Comissão de Investigação em Enfermagem 

CQCE – Comissão de Qualidade dos Cuidados de Enfermagem 

GOBP – Guia Orientador de Boas Práticas 

MCEEMC – Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica 
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NOTA INTRODUTÓRIA 

 

Os Colégios de Especialidade são os órgãos profissionais especializados, constituídos pelos 

membros da Ordem que detenham o título profissional da respetiva especialidade (artigo 39.º do Estatuto 

da Ordem dos Enfermeiros). 

Cada Colégio elege uma Mesa, com um presidente e dois secretários, por sufrágio direto, secreto 

e periódico de entre os membros detentores da especialidade (artigo 41.º do Estatuto da Ordem dos 

Enfermeiros). 

Nos termos do artigo 40º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, o título profissional de 

Enfermeiro Especialista é atribuído nas Especialidades de Saúde Materna e Obstétrica; Saúde Infantil e 

Pediátrica; Saúde Mental e Psiquiátrica; Enfermagem de Reabilitação; Enfermagem Comunitária (com 

duas áreas de Especialidade, desde 2018, a Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e a 

Enfermagem de Saúde Familiar) e Enfermagem Médico-Cirúrgica.  

A Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica abrange quatro áreas de Especialidade, 

regulamentadas (regulamento n.º 429/2018) e publicadas no Diário da Républica, 2.ª série, n.º 135 de 

16 de julho: Enfermagem à Pessoa em Situação Crítica; Enfermagem Pessoa em Situação Crónica; 

Enfermagem à Pessoa em Situação Paliativa; Enfermagem à Pessoa em Situação Perioperatória. 

Neste mandato, 2024-2027, pretendemos dar continuidade ao trabalho desenvolvido pelos 

colegas no mandato anterior e ampliar a proximidade a cada Enfermeiro Especialista, no caminho do 

reforço e da afirmação da especificidade da Enfermagem Médico-Cirúrgica. Ao serviço de todos os 

Enfermeiros Especialistas ambicionamos uma participação ativa de todos os membros do Colégio que 

permita o desenvolvimento da Enfermagem Médico-Cirúrgica em geral e de cada uma das suas áreas em 

particular. 



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, realizada a 27 
de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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1 – MISSÃO 

A missão do Colégio centra-se no desenvolvimento das diferentes competências estabelecidas n.º 1 do 

Artigo 42.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, nas quais: 

a) Promover o desenvolvimento das relações científicas e profissionais, entre os membros da 
especialidade; 

b) Elaborar estudos sobre assuntos específicos da especialidade; 
c) Definir as competências específicas da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, a propor 

ao Conselho Diretivo;  
d) Elaborar os programas formativos da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, a propor 

ao Conselho Diretivo;  
e) Acompanhar o exercício profissional especializado em Enfermagem Médico-Cirúrgica em 

articulação com os Conselhos de Enfermagem Regionais; 
f) Definir padrões de qualidade de cuidados de enfermagem especializados e zelar pela sua 

observância no exercício profissional especializado. 
 

São competências da Mesa do Colégio: 

a) Dirigir os trabalhos do Colégio; 
b) Dar seguimento às deliberações do Colégio; 
c)Emitir pareceres, de acordo com o estabelecido no regimento do Colégio; 
d) Apoiar o Conselho Diretivo, o Conselho Jurisdicional e o Conselho de Enfermagem nos assuntos 
profissionais relativos aos cuidados de enfermagem especializados;  
e) Designar uma Comissão de Apoio Técnico, constituída por cinco membros da Especialidade 
respetiva, um por cada secção regional, destinada a prestar assessoria técnica e científica no 
âmbito da competência de emissão de pareceres e no acompanhamento do exercício profissional, 
a propor ao conselho diretivo para nomeação; 
f) Elaborar um relatório bienal sobre o estado do desenvolvimento da Especialidade e 
recomendações; 
g) Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 

Neste mandato, contaremos com a colaboração da Comissão de Apoio Técnico na apreciação de aspetos 

relacionados com a prática especializada, elaboração de pareceres e recomendações do âmbito da Mesa 

do Colégio, entre outras actividades. Os colegas designados para a referida comissão encontram-se 

identificados na Tabela 1: 

 

 

 



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, realizada a 27 
de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Tabela 1- COMISSÃO DE APOIO TÉCNICO À MESA DO COLÉGIO DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA 

Enfermeiro Especialista em 
Enfermagem Médico-Cirúrgica 

Membro 
n.º Área de Especialidade 

Secção 
Regional 

Ana Gabriela do Souto Pinto 
Barradas 

63837 
Especialista em EMC Enfermagem À Pessoa 

Em Situação Crónica, Especialista Em 
Enfermagem Médico-Cirúrgica 

Açores 

Mário Rui Correia Branco 
44725 Especialista em Enfermagem Médico-

Cirúrgica 
Centro 

 

Rita Maria Lemos Baptista Silva 

6565 Especialista em EMC Enfermagem À Pessoa 
Em Situação Perioperatória, Especialista Em 

Enfermagem Médico-Cirúrgica 
Madeira 

Samuel Sampaio de Sousa 36511 
Especialista em EMC Enfermagem À Pessoa 

Em Situação Crítica, Especialista Em 
Enfermagem Médico-Cirúrgica 

Norte 

Emília Maria da Silva Fradique 17543 
Especialista em EMC Enfermagem À Pessoa 

Em Situação Paliativa 
Sul 

 

2 - ACTIVIDADES PLANEADAS 

O desenvolvimento da enfermagem especializada apenas é possível com o comprometimento de 

todos os implicados nesse processo. Desta forma, e procurando aumentar o envolvimento de todos os 

Enfermeiros Especialistas em Enfermagem Médico-Cirúrgica no seu Colégio, é da nossa responsabilidade 

estar ativamente empenhados com a evolução da enfermagem, promovendo e participando em 

investigação que possibilite o desenvolvimento do domínio de atuação específica do enfermeiro 

especialista em enfermagem médico-cirúrgica e que produza resultados significativos para as pessoas. 

A proposta de plano de actividades para o ano 2024, reflete de forma sucinta as actividades que 

pretendemos desenvolver, balizados pelas atribuições e competências da Mesa do Colégio de 

Enfermagem Médico-Cirúrgica.  

As actividades a que nos propomos encontram-se distribuídas de acordo com as áreas de atuação 

do exercício de Enfermagem: Prestação de Cuidados, Investigação (Produção, transferência e divulgação 

de conhecimento científico em Enfermagem; Inovação e Desenvolvimento), Docência, Formação, 

Assessoria e Gestão, sendo as mesmas conducentes à melhoria e evolução da prestação dos cuidados 

de enfermagem especializados. Para facilitar a leitura e compreensão optou-se pelo recurso a quadros 

esquemáticos. 



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objectivo 
Operacional 

Promover o desenvolvimento da qualidade e segurança dos cuidados especializados na área de Enfermagem Médico-Cirúrgica.  
 

Acompanhar o exercício profissional da especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 
 

 
Promover a segurança na prestação de cuidados especializados, tendo como base as dotações seguras. 

 

 
Promover o desenvolvimento de relações com a sociedade, com vista à proximidade e visibilidade social dos cuidados de enfermagem especializados. 

 

 
 

Domínio 
Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Prestação de 
Cuidados  

Emissão de pareceres técnicos nas diferentes áreas da EMC Nº pareceres realizados/Nº pareceres 
solicitados x 100 

100% dos pedidos MCEEMC; CAT; CE 

 

 
Participação em Visitas de Acompanhamento do Exercício Profissional Especializado em EMC, nas suas 4 áreas 
da EMC, em articulação com os CER 

N.º de visitas realizadas / Nº pedidos de 
visitas x 100 100% dos pedidos MCEEMC; CAT 

 

 

Colaboração na identificação de focos sensíveis/áreas de intervenção prioritárias aos cuidados de enfermagem 
especializados, nas áreas de competência do colégio, bem como a sua publicação e divulgação Divulgação de documento Ano 2024 

MCEEMC; CAT; CE; 
CD 

 

 

Aprofundamento do trabalho já realizado sobre indicadores de qualidade da prestação de cuidados nas quatro 
áreas de especialidade em EMC Publicação de documento orientador  Ano 2024 

MCEEMC; CAT e 
Grupo de Trabalho, 

CE e CD 

 

 

Reuniões de trabalho com associações/sociedades relevantes para a actividade do Colégio. Nº de reuniões realizadas/ Nº de reuniões 
solicitadas Ano 2024 MCEEMC 

 

 

Enquadramento da intervenção do EEEMC, no contexto da hospitalização domiciliária Produção documento orientador Ano 2024 MCEEMC; CAT 

 

 

Participação ativa na revisão da norma de cálculo de dotações seguras, no âmbito da enfermagem à pessoa em 
situação crónica. Produção documento orientador Ano 2024 MCEEMC; CAT 

 

 
Reuniões com Núcleos de Enfermagem Médico-Cirúrgica a desenvolver localmente, em cada Secção Regional da 
Ordem dos Enfermeiros 

Nº de reuniões realizadas/ Nº de reuniões 
solicitadas Ano 2024 

  
MCEEMC; CAT 

 

Reuniões de trabalho com associações de doentes Nº de reuniões realizadas/ Nº de reuniões 
solicitadas 

Ano 2024 MCEEMC; CAT 

 

 

Organização de Fórum dirigido aos Núcleos de Enfermagem Médico-Cirúrgica  Realização da actividade Ano 2024 
MCEEMC, CAT, CE E 

CD 

 

 



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objectivo 
Operacional 

Promover o desenvolvimento e a valorização científica dos membros do Colégio. 
 

Promover o desenvolvimento da melhoria contínua dos cuidados especializados na área da Médico-Cirúrgica pela prática baseada em evidência científica. 
 

 

Promover a consolidação do Processo de Desenvolvimento e Valorização Profissional. 
 

 

Fortalecer a visibilidade profissional e dos cuidados especializados em Enfermagem Médico-Cirúrgica no seio da comunidade científica. 
 

 
 

Domínio 
Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Produção, 
transferência e 
divulgação de 
conhecimento 
científico em 
Enfermagem 

Colaboração no desenvolvimento e divulgação de estudos científicos e experiências práticas relevantes para o 
Colégio.   Ano 2023 MCEEMC, CAT 

 

 
Participação em acções de debate e eventos científicos N.º Participadas/ N.º Recebidas  50% MCEEMC, CDR, CER, CD, CE 

 
 

Divulgação de resultados da investigação científica publicados em revistas da especialidade, com interesse para a 
prática especializada em EMC, nas suas 4 áreas da EMC. Trimestral Ano 2024 MCEEMC, CAT 

 

 

Divulgação de resultados de trabalhos de investigação realizados por EEMC, para serem divulgados na 
Newsletter, sob a forma de resumos com 100 palavras. 

Trimestral Ano 2024 MCEEMC, CAT 

 

 

Promover um prémio de investigação em evento científico da mesa de especialidade   Ano 2024 MCEEMC, CDR, CER, CD, CE 
 

 

Inovação e 
Desenvolvimento 

Participação em estudos de investigação em articulação com a CID Nº Participações / Nº Solicitações Ano 2024 CID, CE, MCEEMC 

 

 

     

Organização do Encontro Benchmarking 2024 do Colégio da Especialidade de EMC   Ano 2024 CAT, MCEEMC 
 

 
Estabelecer uma comunicação trimestral com os membros do colégio sob a forma de newsletter Trimestral Ano 2024 MCEEMC, CAT 

 

 
Fornecer Suporte aos membros do colégio para a conceção e desenvolvimento de estudos de investigação Ano 2024 MCEEMC, CAT, CD  



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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N.º Pedidos Solicitados/ N.º ações 
de suporte concedidas  

 

Objectivo 
Operacional 

Promover o desenvolvimento da qualidade do ensino e consequentemente dos cuidados especializados na área de Enfermagem Médico-Cirúrgica num trabalho de proximidade 
com instituições de ensino de enfermagem (públicas e privadas). 

 
Promover a qualificação dos Enfermeiros face às necessidades em cuidados de Enfermagem 

 

 
Promover as condições ideais para a reorganização do ensino pós-graduado de Enfermagem Médico-Cirúrgica 

 

 
 

Domínio 
Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Restruturação 
curricular 

Apreciação de planos de estudos da formação pós-graduada conferente de título de Enfermeiro 
Especialista em Enfermagem Médico-Cirúrgica, nas suas 4 áreas da EMC 

N.º de planos de estudos 
analisados / N.º de planos de 

estudos propostos x 100 
100% MCEEMC 

 

 

Colaborar com instituições de ensino superior sempre que solicitado.   100% MCEEMC 
 

 

Inovação e 
Desenvolvimento 

Aproximação e divulgação do Colégio de Enfermagem Médico-Cirúrgica aos futuros membros. Pelo menos dois momentos 
divulgativos Ano 2024 MCEEMC, CAT, CE, CD 

 

 

Desenvolvimento de um trabalho de proximidade com Instituições de Ensino Superior de 
Enfermagem 

  Ano 2024 MCEEMC, CAT, CE, CD 

 

 

Produção de indicadores de qualidade sensíveis aos cuidados especializados em EMC   Ano 2024 MCEEMC, CAT, CE, CD 
 

 

Colaborar com instituições de ensino superior na divulgação das actividades do colégio, em cada 
turma de Mestrado 

Pelo menos uma por secção 
regional Ano 2024 MCEEMC, CAT, CE, CD 

 

 
 



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-Cirúrgica, realizada a 27 de Janeiro de 2024, em Lisboa. 
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Objectivo 
Operacional 

Promover o desenvolvimento e valorização científica, técnica, cultural e profissional dos membros do colégio 
 

Optimizar a comunicação com os membros do colégio, com vista a um maior envolvimento e proximidade 
 

 

Fomentar a adequação da formação e do desenvolvimento profissional reforçando a qualificação dos membros do colégio 
 

 

Promover a implementação de processos formativos de excelência 
 

 
Domínio 

Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 
 

Formação 
científica, técnica, 

cultural e 
profissional 

Elaborar um diagnóstico das necessidades formativas dos membros do colégio Produção de documento 
orientador 

2024 MCEEMC, CAT 
 

 

Promover formação gratuita, sob a forma de workshops e outras metodologias que visem a 
aproximação dos profissionais, como por exemplo, webinars e transmissão via streaming. 

Um workshop por cada área 
da EMC 2024 MCEEMC, CAT 

 

 

Reelaboração de documento relativo aos atos de Enfermagem Médico-Cirúrgica   2024 MCEEMC, CAT, CD 
 

 

Aprofundamento do trabalho já realizado sobre indicadores de qualidade da prestação de 
cuidados nas quatro áreas de especialidade em EMC 

Produção de documento 
orientador 2024 MCEEMC, CAT, CD 

 

 

Capacitação dos enfermeiros especialistas que integram o colégio na nova ontologia dos Sistemas 
de Informação (NursingOntos) 

números ações 
realizadas/número de ações 

planeadas x100 
2024 MCEEMC, CAT, CD  

Reflexões de Primavera: Ciclo de webinars 4 2024 MCEEMC, CAT, CD 
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Objectivo 
Operacional 

Promover o desenvolvimento especializado da enfermagem médico-cirúrgica 
 

Fomentar a comunicação eficaz entre os membros do colégio e os outros órgãos da Ordem dos Enfermeiros 
 

 
 

Domínio 
Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Assessoria, 
Aconselhamento e 

Recomendação 

Assessorar os órgãos da OE sempre que solicitado com emissão de pronúncias sobre as temáticas 
de interesse aos enfermeiros especialistas que integram o colégio. 100% dos pedidos 2024-2027 MCEEMC 

 

 

Emitir orientações sob as formas previstas no regulamento e da competência da Mesa do Colégio 
de EMC sobre temáticas da área de intervenção da especialidade. 100% dos pedidos 2024-2027 MCEEMC 

 

 

Interagir com os órgãos regionais da Ordem dos Enfermeiros na verificação do 
exercício profissional dos enfermeiros especialistas que integram o colégio. 

100% das solicitações 2024-2027 MCEEMC, CAT 
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Objectivo 
Operacional 

Promover medidas para a gestão dos cuidados especializados no domínio das áreas do colégio de EMC 
 

Contribuir para a visibilidade da intervenção do Enfermeiro Especialista no sector público, privado, social e liberal 
 

 
 

Domínio 
Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Gestão do Serviço  
de Enfermagem 

Colaboração com os membros e órgãos da OE na concepção e análise de instrumentos de apoio 
à gestão de recursos humanos dos cuidados especializados de EMC, nas suas 4 áreas da EMC. 100% Solicitações 2024-2027 MCEEMC 

 

 

Colaboração com a CQCE da OE na prossecução dos interesses dos enfermeiros do colégio.   2024-2027 MCEEMC 
 

 

Colaboração com os membros do colégio na definição de estratégias para a concepção, gestão, 
liderança de projectos de melhoria contínua, considerando indicadores de resultado. 

Elaboração de documento 
orientador 2024 CAT, MCEEMC, CE  
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Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades Correntes/Actividades de Suporte 
 

Domínio 
Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Comunicação 
Interna e Externa 

Realização da Assembleia da Mesa do Colégio de EMC. Pelo menos 1 assembleia/ano 2024 MCEEMC, CD 

 

 

Disponibilização pelas vias previstas no Regimento dos documentos à apreciação na Assembleia 
da Mesa do Colégio EMC   2024-2027 MCEEMC, CD 

 

 

Elaboração do Relatório de Actividades da Mesa do Colégio de EMC Elaboração de documento 2024 MCEEMC 
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Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Cooperação Institucional/Participação em projectos e grupos de trabalho 
 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Participação em representações 
nacionais 

 (a convite) 
Representar o Colégio de EMC nos eventos a que tenha sido convidada   2024-2027 MCEEMC 

 

Participação em representações 
internacionais (a convite) 

Representar o Colégio de EMC nos eventos a que tenha sido convidada   2024-2027 MCEEMC 

 

 

Resposta a pedidos 

Representar o Colégio de EMC nos eventos a que tenha sido convidada   2024-2027 MCEEMC 
 

 

Representar os Órgãos Directivos da Ordem para os quais seja credenciado   2024-2027 MCEEMC 
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Actividades/Projectos não diretamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades desenvolvidas no âmbito da rede Ordem dos Enfermeiros 
 

Domínio Operacional Actividades Indicadores Metas Responsabilidades 

Actualização de dados  
Promover junto dos membros do colégio a actualização de dados na plataforma 
virtual da OE "Balcão Único".   2024-2027 MCEEMC 

 

Eventos / Efemérides 
Publicação de minutas comemorativas de datas significativas para o colégio de 
EMC. 

Pelo menos duas 2024 MCEEMC 
 

 

Sistemas de Informação e 
Documentação 

Cooperação com a estrutura responsável pelos sistemas de informação da OE   2024-2027 MCEEMC 
 

 

Analise e validação de alterações à nova ontologia dos sistemas de informação 
(NursingOntos) 

100% das 
solicitações 

2024-2027 MCEEMC 
 

 
 

 



 

Aprovado por unanimidade, sem alterações, na 1ª Assembleia Ordinária do Colégio da Especialidade de Enfermagem Médico-
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2 - NOTA FINAL 

 

Atendendo às nossas competências, o plano de actividades encontra-se 

organizado em objetivos estratégicos, objetivos operacionais, domínios, 

actividades, indicadores, metas e responsabilidades. De facto, esta proposta de 

plano de actividades expõe continuidade e também o desejo de concretização 

de alguns tópicos que consideramos relevantes para o exercício e para o 

desenvolvimento da enfermagem Médico-Cirúrgica em geral e de cada uma das 

quatro áreas de especialização em particular.  

Não obstante o ano de 2023 ter sido um ano de consolidação e de culminar de 

um projeto iniciado em 2020, tentaremos manter a inovação, a proximidade, a 

capacidade de resposta a desafios e a alegria, com o compromisso de as 

materializar em cada uma das ações e iniciativas que desenvolveremos em 2024 

de modo presente, disponível e colaborativo.  

Estamos convictos de que este ano continuaremos a contribuir, todos, para o 

desenvolvimento da prática de enfermagem especializada em Enfermagem 

Médico-Cirúrgica. Juntos, SEMPRE, porque Ninguém Está Sozinho! 

 
 

A Presidente do Colégio da Especialidade de  
Enfermagem Médico-Cirúrgica 

 

 

Enfª Helena José 
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ORDEM DOS ENFERMEIROS  |  55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 7 

Plano de Atividades para o Ano 2024 

Colégio da Especialidade de Enfermagem Comunitária 

 



 
 
 

 
 

 

 
ASSEMBLEIA DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE  

DE ENFERMAGEM COMUNITÁRIA 
 

 

 

 

 
 

 
PLANO DE ACTIVIDADES  

PARA O ANO 2024 
 

APROVADO POR UNANIMIDADE, SEM ALTERAÇÕES, NA 1ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 
DO COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE ENFERMAGEM COMUNITÁRIA,  

REALIZADA A 27 DE JANEIRO DE 2024, EM LISBOA. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Plano de Actividades para o exercício de 2024, apresentado na primeira 

Assembleia Geral do Colégio da Especialidade de Enfermagem Comunitária, é 

o ponto de partida para o exercício dos membros eleitos para o mandato 2024-

2027. Este documento reflete as propostas apresentadas no programa de ação 

aquando da candidatura. 

Os objectivos estratégicos são operacionalizáveis através das actividades 

que propomos desenvolver. 

Embora, seja um projeto de continuidade, tem um outro olhar que procura 

responder aos desafios que se colocam aos enfermeiros e à profissão no âmbito 

da enfermagem especializada.  

Partimos de cinco eixos estruturantes, que passam pela definição do Dia 

Nacional do Enfermeiro Especialista em Enfermagem Comunitária, que 

aproveitaremos a ocasião como o momento de encontro e de partilha do que 

melhor se faz na enfermagem avançada ao nível das boas práticas e de 

investigação. 

O acompanhamento nos processos e estruturas de formação dos 

enfermeiros especialistas, na validação das competências para o 

desenvolvimento profissional e propostas de abrangência da ação do 

enfermeiro especialista em Enfermagem Comunitária nas áreas de saúde 

publica, saúde familiar e outras emergentes. O desenvolvimento da ontologia 

em Enfermagem, na área da especialidade, a promoção do papel fundamental 

dos Enfermeiros Especialistas não só na prestação de cuidados a indivíduos e 

grupos, mas também na coordenação, articulação e integração de cuidados aos 

indivíduos e suas famílias na comunidade, são outras áreas a salientar. Assim, 

desenvolver condições para que os EE, no futuro sejam também, gestores de 
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caso das pessoas com doença crónica e assegurar os cuidados no contexto 

domiciliário, bem como a integração de diferentes agentes de cuidados na 

comunidade é outro dos nossos compromissos, perante os membros, de 

executar o plano que apresentamos. Neste sentido, uma das actividades que 

se enquadra nos objectivos estratégicos é a elaboração de um projecto de 

investigação-ação em contexto de proximidade das 

pessoas/famílias/comunidade que necessitam de cuidados. 

Sentimos também a necessidade de perceber onde os enfermeiros 

especialista exercem a sua actividade profissional, pelo que nos propomos a 

efetuar um mapeamento dos enfermeiros especialistas e a projeção de 

tendência de necessidades de EE assegurando as dotações seguras nas 

diferentes unidades funcionais. 

Para finalizar, é intenção da MCEEC promover o contacto presencial com 

os enfermeiros especialistas, nos contextos do exercício da profissão, e na 

participação em eventos científicos. 

Pretendemos que este documento, seja uma declaração de intenções. A 

participação ativa de todos os enfermeiros especialistas na reflexão, definição 

e implementação de ações/estratégias no desenvolvimento da profissão numa 

área que nos aproxima é de enaltecer. 

 

O Presidente da Mesa do Colégio da Especialidade 
 de Enfermagem Comunitária 

 

 

Enf. José Hermínio Gomes
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Objectivo 
Operacional 

Realizar visitas e reuniões de trabalho com vista à melhoria e segurança dos cuidados de enfermagem 
 

Promover a reflexão sobre as boas práticas do exercício profissional centradas na pessoa, família, comunidade e população. 
 

 

Potenciar o reconhecimento das competências do Enfermeiro Especialista em Enfermagem Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de 
Enfermagem de Saúde Familiar, através da liderança do trabalho em rede com a comunidade. 

 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Prestação 
de 

Cuidados  

Encontro de boas práticas no âmbito do exercício da profissão de acordo com as necessidades identificadas 1 Realização do previsto 100% MCEEC 

 

 

Realização de visitas de acompanhamento do Exercício Profissional de Enfermagem (VAEP) solicitadas em 
articulação com os Conselhos de Enfermagem Regionais 

na 
Tx de execução das VAEP: (Nº de visitas 

realizadas / 
 Nº de visitas solicitadas) x 100 

100% MCEEC/OE 

 

 

Apoio em projetos de Enfermagem Comunitária (na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde 
Pública e na Área de Enfermagem de Saúde Familiar), numa perspetiva de melhoria continua da qualidade. 

na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 

realizadas / 
 Nº de acções solicitadas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Afirmação do Enfermeiro Especialista em Enfermagem Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde 
Comunitária e de Saúde Pública, como profissional de referência numa Comunidade, através dos meios de 
comunicação 

1 Realização do previsto 100% MCEEC 
 

 

Reuniões de trabalho de apoio na gestão da informação com recurso à Ontologia em Enfermagem, conforme 
solicitação 

na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 

realizadas / 
 Nº de acções solicitas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Mapeamento dos locais de exercício profissional dos Enfermeiros Especialistas em Enfermagem Comunitária 
na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de Enfermagem de Saúde 
Familiar, através do levantamento de dados e questionário individual. 

na Realização do previsto 
  
  

    

Reuniões de trabalho com os enfermeiros de acordo com as necessidades identificadas. na 
Tx de execução de reuniões: (Nº de acções 

realizadas /  
Nº de acções solicitadas) x 100 

100% MCEEC  

Definição do dia Nacional do Enfermeiro Especialista em Enfermagem Comunitária 1 Realização do previsto 100% MCEEC/OE  
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Objectivo 
Operacional 

Promover a Enfermagem enquanto profissão e disciplina 
 

Dar a conhecer o impacto que os cuidados especializados produzem na saúde das pessoas, famílias e comunidades.  
 

 

Promover eventos científicos em Enfermagem Comunitária 
 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Produção, 
transferência e 
divulgação de 
conhecimento 
científico em 
Enfermagem 

Organização de evento presencial comemorativo do Dia Nacional do Enfermeiro Especialista em 
Enfermagem Comunitária 

1 Realização do previsto 100% MCEEC 

 

 

Participação em eventos científicos conforme solicitação, na 
Tx de participação em ações: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções solicitadas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Apoio aos projectos de investigação centrados na Enfermagem Comunitária, na Área de Enfermagem 
de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de Enfermagem de Saúde Familiar 

na 
Tx de projetos apoiados: (Nº de projetos 

apoiados / Nº de projetos que solicitaram 
apoio) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Reuniões com painel de peritos para analise e recomendações de desenvolvimento da ontologia de 
enfermagem 

2 
Tx de realização: (Nº de reuniões realizadas / 

Nº de reuniões previstas) x 100 
100% MCEEC  

Inovação e 
Desenvolvimento 

Colaboração com a Escola Superior de Enfermagem do Porto no desenvolvimento e apreciação da 
Ontologia de Enfermagem 

na 
Tx de realização: (Nº de reuniões participadas 

/ Nº de reuniões agendadas) x 100 
100% MCEEC  

Reuniões com painel de peritos para conceção de um projeto de investigação ação no âmbito da 
Enfermagem Comunitária 

4 
Tx de realização: (Nº de reuniões participadas 

/ Nº de reuniões agendadas) x 100 
100% MCEEC/ OE 

 

 

Colaboração com a Comissão de Investigação e Desenvolvimento no que diz respeito à área de 
especialidade  

na 
Tx de realização: (Nº de reuniões participadas 

/ Nº de reuniões agendadas) x 100 
100% MCEEC 
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Objectivo 
Operacional 

Articular o papel da Ordem com a docência para uma melhor formação e desenvolvimento profissional dos enfermeiros 

Analisar os planos de estudo dos cursos em desenvolvimento nas Instituições de Ensino Superior 

Apreciar os planos de estudo dos cursos em desenvolvimento nas Instituições de Saúde 

Contribuir para o desenvolvimento do Internato da Especialidade em Enfermagem Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de 
Enfermagem de Saúde Familiar 

 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Restruturação 
curricular 

Emissão de pronúncias acerca de planos de estudos de Mestrado em Enfermagem 
Comunitária na área da Enfermagem de Saúde Familiar e de Saúde Pública 

na 
Tx de apreciação: (Nº de pronuncias 

emitidas/ Nº de apreciações de planos de 
estudo solicitadas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Emissão de pronuncias sobre os cursos de pós-graduações em parceria com 
Instituições de Saúde  

na 
Tx de apreciação: (Nº de pronuncias 

emitidas/ Nº de apreciações de planos de 
estudo solicitadas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Inovação e 
Desenvolvimento 

Colaboração com as Escolas Superiores de Saúde e de Enfermagem em estudos para o 
desenvolvimento e inovação da Enfermagem  

na 
Tx de participação: (Nº de colaborações 

realizadas / Nº de colaborações solicitadas) x 
100 

100% MCEEC 
 

 

Colaboração nos processos formativos dos enfermeiros nos diferentes ciclos de 
estudos  

na 
Tx de participação: (Nº de colaborações 

realizadas / Nº de colaborações solicitadas) x 
100 

100% MCEEC 
 

 

Reuniões com o grupo de trabalho para propor o modelo de internato para a 
especialização de enfermagem, quando solicitado 

na 
Tx de participação: (Nº de reuniões realizadas 

/ Nº de reuniões solicitadas) x 100 
100% MCEEC 
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Objectivo 
Operacional 

Promover a existência de uma política de formação promotora do desenvolvimento profissional  

Dinamizar momentos formativos em Enfermagem Avançada 

 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Formação 
científica, 

técnica, cultural 
e profissional 

Realização de Webinares no âmbito da enfermagem avançada em Enfermagem 
Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na 
Área de Enfermagem de Saúde Familiar 

2 
Tx de execução da acção: (Nº de acções 

realizadas / Nº de acções previstas) x 100 
100% MCEEC  

Formação no âmbito da ontologia e sistemas de informação em enfermagem  1 Realização do previsto 100% MCEEC 

 

 

Desenvolvimento de acções de formação de acordo com as necessidades dos 
enfermeiros  

na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 

realizadas / Nº de acções solicitadas) x 100 
100% MCEEC 
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Objectivo 
Operacional 

Promover reuniões de trabalho para definição de estratégias e medidas, para uma melhoria dos Cuidados de Enfermagem especializados 

 

Dinamizar reuniões de trabalho para fomentar a comunicação eficaz entre os órgãos da OE, os Enfermeiros, as Instituições de Saúde e a sociedade 
 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
  

Indicadores Metas Responsabilidades 

Assessoria, 
Aconselhamento e 

Recomendação 

Elaboração de pareceres em resposta a pedidos de esclarecimento na área técnico-
científica ou considerados necessários, em Enfermagem Comunitária na Área de 
Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na Área de Enfermagem de 
Saúde Familiar 

na 
Tx de resposta: (Nº de pareceres emitidos / 

Nº de pareceres solicitados) x 100 
100% MCEEC 

 

Reuniões com o Conselho Directivo e com o Conselho de Enfermagem na 
Tx de participação: (Nº de reuniões realizadas 

/ Nº de reuniões solicitadas) x 100 
100% MCEEC 

 

 

Reuniões solicitadas de acordo com as competências da MCEEC na 
Tx de participação: (Nº de reuniões realizadas 

/ Nº de reuniões solicitadas) x 100 
100% MCEEC 

 

 

Reuniões com a Comissão de Apoio Técnico à MCEEC na 
Tx de participação: (Nº de reuniões realizadas 

/ Nº de reuniões solicitadas) x 100 
100% MCEEC 
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Objectivo 
Operacional 

Dinamizar medidas conducentes ao processo de tomada de decisão com competência, centrada no cidadão e na obtenção de ganhos em saúde 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade dos cuidados de enfermagem  

Promover dotações seguras nas várias realidades profissionais 

 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

 

Gestão dos 
cuidados em 
Enfermagem 

Verificação do cumprimento dos rácios de Dotações Seguras recomendas pela OE  1 Realização do previsto 100% MCEEC 
 

 

Acompanhamento na organização e liderança de cuidados de enfermagem 
especializados 

na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções solicitadas x 100 

100% MCEEC 

 

 

Acompanhamento na gestão de programas e projetos solicitados na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 

realizadas / Nº de acções solicitadas) x 100 
100% MCEEC  

Identificação da necessidade de Enfermeiros Especialistas em Enfermagem 
Comunitária na Área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de Saúde Pública e na 
Área de Enfermagem de Saúde Familiar de acordo com as dotações seguras, nas 
diferentes unidades funcionais por região 

1 Realização do previsto 100% MCEEC  
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Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades Correntes/Actividades de Suporte 

 
 

Domínio 
Operacional 

Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

Comunicação 
Interna e 
Externa 

Elaboração de Pareceres Técnicos e Científicos, mediante as solicitações na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções previstas) x 100 

100% MCEEC 

 

Resposta aos Edoclink na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções previstas) x 100 

100% MCEEC 
 

 

 Resposta ao expediente corrente da MCEEC na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções previstas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Realização de Assembleias e Reuniões Ordinárias da Mesa do Colégio 12 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções previstas) x 100 

100% MCEEC 

 

 

Elaboração de Fichas de Projecto, no sentido da contenção e controlo de despesas na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 

realizadas / Nº de acções necessárias) x 100 
100% MCEEC 

 

 

Elaboração e submissão do relatório de actividades 1 Realização do previsto 100% MCEEC  

Elaboração de Atas 12 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 

realizadas / Nº de acções necessárias) x 100 
100% MCEEC  
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Actividades/Projectos não directamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Cooperação Institucional/Participação em projectos e grupos de trabalho 

 

Domínio Operacional Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

Participação em 
comissões e grupos de 

trabalho nacionais 
(autopropostos) 

Integração em grupos de trabalho quando oportuno na 
Tx de participação: (Nº de acções realizadas / 

Nº de acções previstas) x 100 
100% MVCEEC 

 

Participação em 
representações 
internacionais 

(autopropostos) 

Participação em representações internacionais quando oportuno na 
Tx de participação: (Nº de acções realizadas / 

Nº de acções previstas) x 100 
100% MCEEC 

 

 

Participação em 
representações 

nacionais 
 (a convite) 

Participação em representações quando convidado na 
Tx de participação: (Nº de acções realizadas / 

Nº de acções solicitadas) x 100 
100% MCEEC 

 

 

Participação em 
representações 

internacionais (a 
convite) 

Participação em representações quando convidado na 
Tx de participação: (Nº de acções realizadas / 

Nº de acções solicitadas) x 100 
100% MCEEC 

 

 

Resposta a pedidos Resposta a todos os pedidos solicitados na 
Tx de reposta: (Nº de acções realizadas / Nº de 

acções solicitadas) x 100 
100% MCEEC 
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Actividades e projectos não diretamente relacionados com os Objectivos Estratégicos 

Actividades desenvolvidas no âmbito da rede Ordem dos Enfermeiros 

 

Domínio Operacional Actividades 
n 

previsto 
Indicadores Metas Responsabilidades 

Sistemas de Informação 
e Documentação 

Manutenção dos dados actualizados na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções previstas) x 100 

100% MCEEC 

 

Eventos / Efemérides 
Comemoração do Dia Internacional do Enfermeiro e outros que se 
considerarem relevantes para a visibilidade da Enfermagem  

na 
Tx de execução das acções: (Nº de acções 
realizadas / Nº de acções previstas) x 100 

100% MCEEC/OE 
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Plano de Atividades e Orçamento para o Ano 2024 

Secção Regional do Norte  
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Plano de Atividades e Orçamento para o Ano 2024 

Secção Regional do Centro 
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Plano de Atividades e Orçamento para o Ano 2024 

Secção Regional do Sul 
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Plano de Atividades e Orçamento para o Ano 2024 
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Plano de Atividades e Orçamento para o Ano 2024 
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ACEPS - Associoçõo Cotólico dos Enfermeiros e Profissionois de Soúde

ACERAM - Associoçõo Coso do Enfermeiro do Regiõo Autónomo do Modeiro

CAT - Comissõo de Atribuiçõo de Títulos

CDR - Conselho Diretivo Regionol

CDP - Créditos de Desenvolvimento Profissionql

CE - Conselho de Enfermogem

CJ - Conselho Jurisdicionol

CJR - Conselho Jurisdicionol Regionol

CIPE - Clossificoçõo lnternocionol poro o Prótico de Enfermogem

EOE - Estotuto do Ordem dos Enfermeiros

GCIR - Gqbinete de Comunicoçõo e lmogem Regionol

PDVP - Processo de Desenvolvimento e Volorizoçõo Profissionql

OE - Ordem dos Enfermeiros

PPQCE - Progromo de Pqdrões de Quolidode dos Cuidodos de Enfermogem

RAA - Regiõo Autónomo dos Açores

RAM - Regiõo Aufónomq dq Mqdeirq

SERAM - Sindicoto dos Enfermeiros do Regiõo Autónomo do Mqdeirq

SIE - Sistemqs de lnformoçõo em Enfermogem

SRRAM-OE - Secçõo Regionol do Regiõo Autónomo do Modeirq dq Ordem dos Enfermeiros

VAEP - Porticipoçõo em Visitqs de Acomponhqmento do Exercício Profissionol
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A Ordem dos Enfermeiros tem como principol desígnio "o defeso dos interesses gerois dos

destinotórios dos serviços de Enfermogem e o representoçõo e defeso dos interesses do

profissõo", como refere o seu Estoïufo.

Ao longo deste mondoto, pretende-se um exercício profissionol de quolidode que se

reflito no sotisfoçõo dos clientes, no promoçõo do soúde, no prevençõo de complicoções,

no bem-estor e outocuidodo, no reodoptoçõo funcionol e nq orgonizoçõo dos serviços de

Enfermogem.

O presente documento sintetizo os principois otividodes o desenvolver pelo SRRAM-OE

oo longo de 2Q24, olinhodos com os orientoções contemplodos no Progromo de oçõo

poro o mondoto de2024-2027,em observônciq do disposto no olíneo o) do número 2

do Artigo 46." do Estoluto do Ordem dos Enfermeiros (EOE), oprovodo pelo Decreto-Lei

N' 1 5ó/98 , de 21 de obril, olÌerodo e republicodo pelo Anexo ll ò Lei n' 156f 201 5, de

I ó de setembro.

O mesmo olicerço-se em 4 eixos estrotégicos, que o norteio:

I . Exercício Profissionol

2. Desenvolvimento Profissionol

3. Mondoto Sociol do Profissõo

4. Comunicoçõo e lmogem

No último copítulo, opresentoremos o orçqmento para 2024, que confere o cobimento

orçomentol porq o implementoçõo do plono de otividodes proposto.

O respetivo plono seró submetido ò discussõo e votoçõo no Assembleio Regionol no dio

27 de fevereiro de 2024.

q-
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A OE tem q missõo de osseguror o ((defeso dos interesses gerois dos destinotórios dos serviços

de Enfermogem)), no esferq do reguloçõo profissionol, o quolidode e seguronço dos cuidodos de

Enfermogem prestodos oos cidodõos, bem como o melhorio dos condições pqro o exercício

profissionol e o gorontio do controlo do exercício.

l.l. Quolidqde dos Cuidados e Condições poÍo o exercício profissionol

Atividodes o desenvolver:

o Elqboroçõo de Poreceres e Pronúnciqs ocerco dos Cuidodos de Enfermogem;

r Porticipqção nos grupos de trobqlho pqrq o ocomponhomento do Exercício Profissionol

que se verifique odequodo à RAM;

r Visitqs de Acomponhomento do Exercício Profissionol (VAEP), oconselhomento oos colegos

e eloboroçõo dos respetivos relotórios e recomendoções;

o Articulqçõo com os Colégios de Especiolidode, no qcomponhomento do exercício dos

especiolidodes em Enfermqgem;

r Acompqnhqmento e porticipoçõo no implementoçõo do Processo de Desenvolvimento e

Volorizoçõo Profissionol (PDVP);

o Desenvolvimento de oções poro o implementoçõo dos podrões de quolidode do Ordem;

o Desenvolvimento de oções tendo como obietivo o lmplementoçõo do ldoneidqde

Formqtivq nos Contextos do Próticq Clínicq.

1.2. Desenvolvimento do reÍlexõo ético e deonlológico

o Reolizoçõo de reuniões de Conselho Jurisdicionol Regionol, ordinórios e extroordinórios

quondo se iustificor;

o Porticipoçõo do PCJR nos reuniões plenórios do 2' Secçõo, ordinórios e extroordinórios

do CJ;

o Coloboroçõo no eloboroçõo de enunciqdos de posiçõo e pqreceres;

lnstruçõo dos processos de overiguoções, disciplinores de leges orfls, disciplinores de

quotos, ou concilioçõo dos portes, no ômbito do suo esfero de competêncios;

Apoio oos colegos, serviços/instituições, sobre questões éticqs - deontológicos, em

otividodes ou sessões informqtivos, e sempre que solicitodo;

Reolizoçõo de sessões com os finolistos/recém-licenciqdos em Enfermogem, sobre os

f unções dos Conselhos Jurisdicionois e sobre os qspetos inerentes ò Deontologio

Profissionol dos Enfermeiros.

+

a
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De ocordo com o Estotuto, Artigo 3.", ponto 3, olíneos oh p) e q), o fomento do desenvolvimento

profissionol, compreende o óreo do formoçõo e do lnvestigoçõo em Enfermogem, oo encontro do

prossecuçõo dos otribuições do OE.

2.1. Formoçõo e lnvestigoçõo em EnÍermogem

o Reqlizqçõo de eventos formotivos periódicos, ocreditodos pelo OE, versondo os vórios

domínios do prestoçõo de cuidodos, formoçõo e investigoçõo, em óreos considerodos

estrotégicos e prioritórios no RAM;

o Porticipoçõo em otividodes de ômbito nocionol, relqtivqs ò investigoçõo e ò formoçõo em

Enfermogem, divulgondo-os e odoptondo-os òs especificidodes e contextos do RAM;

o Dinomizoçõo do implementoçõo do Progromq Podrões de Quolidode/Melhorio Contínuo

dq Quolidode;

r Orgqnizoçõo e operocionolizoçõo de Conferêncios;

r Dinomízoçõo de oções poro o implementoçõo do Modelo Desenvolvimento Profissionol;

r Crioçõo de Regulomento porq o instituiçõo do Prémio de investigoçõo e de opoio no

publicoçõo e divulgoçõo de trobolhos científicos.

2.2. Atribuiçõo de Títulos Profissionqis / Certificoçõo de competêncios

. Apoio odministrotivo, orientoçõo e ocompqnhomento oos novos membros, que se

cqndidotem à otribuiçõo de títulos profissionois de Enfermeiro e Enfermeiro especiolisfo;

. Apoio qdministrotivo, orientoçõo e qcomponhomento no processo de certificoçõo de

competêncios diferenciodos e ovonçodos, dos Enfermeiros proponentesi

o Dinomizoçõo de sessões informotivos sobre os processos e requisitos de condidoturo qos

títulos f competêncios.

3. MANDATO SOCIAT DA PROFISSÃO

lnclui os qspetos inerentes òs reloções com o cidqdõo, com os Enfermeiros e com os orgonizoções

profissionois, bem como, com o poder político e cooperoção com outros ossocioções profissionois.

4
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3.1. Porc com os Cidqdõos

Atividqdes q desenvolver:

r Representoçõo do OE em eventos porq os quois seio convidodo, ossim como, em

otividodes de noturezo científico, profissionol ou ossociotivo;

o Dinomizoçõo e pqrticipoçõo em efemérides ossociodos à soúde;

o Reuniões com os próprios cidodõos, ou ossocioções representotivos, sempre que solicitodo.

3.2. Porc com os Enfermeiros

Atividodes q desenvolver:

o Assinolor o Dio lnternocionql do Enfermeiro 2Q24 - O volor económico dos cuidodos;

r DivulgoÇõo do dinômico e funções do OE iunfo dos olunos finolistos do curso de

Enfermogem;

o Reolizqçõo do qcolhimento, integroçõo e cerimónio de vinculoçõo dos novos Enfermeiros

recém-formodos;

o Dinomizoçõo do 3" Ediçõo do Orçomento Porticipotivo do SRRAM-OE, poro o

implementoçõo de proietos opresentodos por enfermeiros;

. Prospeçõo e onólise de novos propostqs de protocolos com empresos poro benefício dos

membros e divulgoçõo pelos meios eletrónicos;

o Dinomizoçõo de stividodes de lozer e de índole culturol, poro convívio e interoçõo sociol

entre os membros do SRRAM-OE;

I Crioçõo do Núcleo de Jovens Enfermeiros;

o Eloboroçõo do regulomento poro q crioçõo do ttPrémio Jovem Enfermeiro do Anoll.

3.3. Poro com o Poder Polílico

Atividqdes o desenvolver:

o Porticipoçõo em comissões ou grupos de trobolho no domínio do soúde e ossuntos sociois;

o Reuniõo com os Pqrtidos Políticos, sempre que os mesmos os solicitem ou por iniciotivo dq

próprio Ordem;

o Acomponhomento do consiruçõo de novqs estruturos de Soúde, designodomente o noyo

hospitol, Centros de Sqúde e Unidode Locql de Sqúde do Porto Sonto, e outros.

3.4 - Cooperoçõo com oulros ossocioções profissionois

Atividodes q desenvolver:

q-
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Cooperoçõo com os Sindicotos de Enfermogem, Associoções, lnstituições de Enfermogem

e outros Ordens, porceiros do óreq do soúde em mqtérios de interesse comum.

3.5. Atividodes Eslotutoriqmenle DeÍinidos

Atividodes c desenvolver:

r Reolizoçõo de reuniões ordinórios com os membros dos diferentes Órgõos, de ocordo

com o periodicidode estotutório e regimentor;

r Reolizoçõo dq Assembleio Regionol ordinório e extroordinório se necessório.

3.ó. Geslõo do Potrimónio e Recursos do Ordem

Atividodes o desenvolver:

r Gestõo dos recursos humonos, de ocordo com os linhos progromóticos nocionois e

especif icidodes regionois;

o Aplicoçõo de procedimentos relotivos ò sqúde ocupocionol oos colqborodores, de ocordo

com o legisloçõo em vigor;

o lmplementoção do progromo de formoçõo dos coloborodores;

o Reporoçõo e monutençõo de estruturos;

e Reqvolioçõo dos controtoções de fornecimentos externos em termos de custo/benefício

sempre que necessório;

r Acompqnhomento do processo qutoconsumo energético do edifício, e vendq do energio

elétrico excedente;

o lnventório, obote e eliminoçõo de moteriql e equipomento obsoleto diverso existente no

SRRAM.

4-COMUNTCAçÃOETMAGEM

A crioçõo de circuitos de informoçõo fluídos e eficozes, tem por obietivo promover o imogem

institucionol, ossegurondo o sistemotizoçõo e implementoçõo de umo político de informoçõo e

comunicoçõo, interno e externq, multicqnql. Por conseguinte, contribui poro umo moior volorizoçõo

e proximidode do Enfermogem pcrro com os cidqdõos e poro com os Enfermeiros, gorontindo o

coerêncio do imogem institucionol, e preservqndo os vqlores inerentes da Ordem dos Enfermeiros.

a +
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4.1. Pqro com os cidodõos:

r Estobelecimento de reloções de coloboroçõo e intercômbio informotivo com os

meios de comunicoçõo sociol em gerol, e em especiol com os de expressõo

regionol e locol;

o Presençq ossíduo nos redes sociois e divulgoçõo online dqs otividodes, poro

ossinqlor qs diferentes efemérides.

4.2.Poto Gom os EnÍermeiros:

. lntervençõo e porticipoçõo nos cqnois de comunicoçõo sociol regionol;

o Registo qudiovisuql e fotográf ico de oções promovidos pelo Ordem dos

Enfermeiros;

o DivulgoÇõo de otividodes otrovés dos meios elelrónicos disponíveis (Website,

Focebook, Inslogrom, Youlube) ;

o Dinomizoçõo do microsiÍe do Secçõo Regionol, com publicoçõo de notícios

referentes oos eventos do SRRAM-OE;

o Eloboroçõo e publicoçõo dos NewsleÍÍers eletrónicos, vio emoil mensois;

r Envio de mensogens de felicitoções em épocos festivqs oos membros dq ordem.

Aprovodo em reuniõo do Conselho Diretivo Regionol de 8 de fevereiro de 2024.

O Conselho Diretivo Regionol do SRRAM-OE

ffi
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Enf." TeresNEspírito Sonto

Presidente

A/"- o(t

Enf." Pqulo Figueiredo
Secretório

Enf.'Sílvio Freitos
Vogol

Enf.o Clóudio Silvq
Tesoureiro

"en

Enf.o Cótio Neves
Vogol
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oRçAMENTO 2024

Nolo prévio

O Estotuto do Ordem dos Enfermeiros, com o redoçõo que lhe conferiu o Lei n." 156/2015, de I ó de

Setembro, no olíneo e) do n." 2 do ortigo 4óo, determino que o Conselho Diretivo Regionol deve eloboror

e submeler ò oprovoçõo do Assembleio Regíonol o orçomento poro codo ono oté dio I de Morço do

corrente ono.

Como pressupostos gerois poro o eloboroçôo do orçomento poro 2024 e nomeodomente no que se refere

oos gostos e perdos, foi considerodo o volor do toxq de infloçõo previsto de 2,7Yo poro o ono em

referêncio e simultoneomente o crescimento do otividode do Secçõo Regionol do Regiõo Autónomo do

Modeiro (SRRAM), em porticulor no cumprimento dqs suos otribuições regionois e no gerol no cumprimento

dos desígnios do Ordem dos Enfermeiros.

Os orçomenfos correntes e de investimento pretendem reÍletir o concrelizoçõo do Plono de Atividqdes poro

o ono de 2024 do SRRAM e forom eloborqdos em obediêncio oo princípio do equilíbrio orçomentol.

oRçAMENTO CORRENTE

RENDIMENTOS e GANHOS

As rubricos dos "Rendimentos e Gqnhos" enconlrom-se opresenfodos no quodro oboixo, sendo que o totol

dos rendimentos e réditos orçomentodos poro o ono de 2024 períozem um lotol de 345.000,00 euros. Dos

totois orçomentodos, prevê-se um oumenlo pouco significotivo em reloçõo os volores executodos em 2023,

verificondo-se que o principol fonte de receito é o quolizoçõo dos membros.

Execução

Prestações de serviços

Quotização

Emolumentos

Outros rendimêntos

Microprodução de Energia

Correcções relativas a períodos anteriores
Outros

Juros obtidos

20123

32725L,4t
324390,93

2 86qs0

728,53

s2&s3

0,00

200,00

tr4n'3,76

Orçamento
2024

Variação

Valor

332900,00 5w,57
330000,00 5 609,07

2 900,00 39,50

6m,00 -128,53

600,00 7L,47

0,00 q00

0,00 -200,00

fl50(,,00 96,24

(Euros)

339 383,72 345 0m,00 s 616,28
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oRçAMENTO 2024

GASTOS E PERDAS

No que concerne oos "gostos e perdos" previstos porq o ono de 2024 e em concordôncio com os otividodes

constontes do Plono de Atividqdes, estes totolízom um montonte 341.5 10,00€.

Éxecução orçamento Variação

Valor2023 2024

Fornecimentos e serviços externos

Gastos com o pessoal

Perdas por imparidade por dividas a receber

Outros gastos

lmpostos

lnsuficiência para estimativa de impostos

Outros não especificados

Subsídios, donativos, bolsas de estudo
Gastos de depreciação e de amortização

t77?Lg,il
Lt4142,8

3020,@

6 s18,ül

9,18

0,m
t7,67

6 491,18

44 !t88,57

145!ND,m

141(m,00
3 5m,00

5 110,00

10,00

0,00

100,00

5 000 00

/16(m,00

-31 419 60

26857,O2

479,91

-11t08,03

o,82

0,00

82,33

-L49L,t8

t6tt,43

(Euros)

:t45 Etl -3

No esiruiuro de "goslos e perdos" o rubrico de "fornecimenlos e serviços externos" é umo dos que moior

relevôncio opresento, pois é oquelo que reflete o quose totolidode dos gostos poro o execuçõo do Plono de

Atividodes do secçõo regionol em 2024.

No que respeito ò rubrico de "gostos com pessool", o número médio de coloborodores do SRRAM é de 5,

estondo umo funcionório ousente, no entonto encontro-se orçomenÍodo o gosto poro o evenluolidode de

controtoçõo de umo coloborodoro poro reposiçõo do posto de trobolho do funcionório que estó ousente por

incopocidode lemporório poro o trobolho.

No "fornecimento e serviços exlernos" destocom-se, entre outros despesos, os gqstos com os serviços

especiolizodos, nomeodomente qssessoriqs técnicos, com o conservoçõo e reporoçõo, os comunicoções e com os

deslocoções e estodios referentes oo desenvolvimento dos otividodes mencionodos no plono de olividodes o

decorrer em 2024.

Ordem dos EnfermeÌros I Secçõo Regionol do Regiõo Autónomo do Modeiro I 2
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Serviços Especializados

Trabal hos Especial i zados

Publ icidade e Propaganda

Vigilância e Segurança

Honorários

Conservação e Reparação

Serviços Bancários

Execução

2029

s0 s0&78

2961,85

1 537,88

24677,36

15916,27

674,85

Orçamento
2024

45 000,00

3 000,00

1 700,00

25 000,00

16 000,00

700,00

Variação

Valor

-5 508,78

38,15

t62,t2
322,@

83,73

25,15

96276,99 91400,00 -4876,99

Materiais

Livros e Documentação Técnica

Material de Escritório

Artigos para Oferta

Material lnformático

Outros

374,44

3O77,8I

16 115,89

40,2,37

528,18

/t00,00

3 200,00

1 000,00

0,00

800,00

25,56

128,L9

-15 115,89

-402,37

271,82

20492,69 5 tto0,00 -15 092,69

Energias e fluidos
Eletricidade

CombustÍveis

Áeua

2584,47

756,24

2 800,00

300,00

7 000.00

215,53

743,76

583.186 476.82

9 157.53 mlm.m %2,47

Deslocações, estadas e transpoÌ-tes

Deslocações e Estadas 41065,43 30 000,00 -11 065,43

4106143 30 (no,m -11065,43

Serviços diversos
Rendas e Alugueres

Comunicação

Seguros

Despesas de Representação

Limpeza, Higiene e Conforto

554,40

3 381,53

r750,73

3 165,00

7475,30

1 500,00

3 500,00

2 000,00

1 000,00

1 000,00

945,60

L78,47

249,27

-2 165,00

-475,30

10326,96 9m0,m -L326,96

L77 145 g(xr,m -31

RESULTADO LíQUIDO DO EXERCíCIO

{Euros}

Resultado antes de lmposto

lmposto

Execução Orçamento
2ü23 2024

-6 005,55

-9r4,O7

3 490,00

-3 000,00

Variação

Valor

9 495,55

2 085,99

RESULTADO

Ordem dos Enfermeiros I Secçõo Regionol do Regiõo Autónomo do Modeiro t 3
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Considerondo o exposto onteriormenle e lendo por bose o execuçõo de todos os otívidodes previsÍos poro o

ono de 2024 eslimo-se um resuhqdo líquido posilivo porq o exercício em referênciq no volor de 490,00€.

oRçAMENTO DE TNVESTTMENTO

(Euros!

Edificio e outras construções

Equipamento administrativo
Equipamento Básico

Outros activos fixos tangíveis
Activos intangiveis

Erecução

20?3

Orçamento
2m4

3 000,00

3 000,00

1 000,00

1 000,00

1 000,00

Variação

Valor

q00

865,36

000
0,00

0,00

L

3 000,00

r734,il
1m0,00

1 000,00

1 000,00

Total 1865,36 9(m,00 713/,il

Em 2024, prevê-se pequenos investímentos que seiom necessórios poro o monutençõo do bom funcionqmento

do SRRAM, tois como oquisiçôo de portóteis.

Conselho
Directivo Regionol

Presidenle Secretório Tesoureirq

Tereso Espírito Sonto Poulo Figueiredo Clóudio Silvo

Vogcl Vogol

Sílvio Freitos Cótio Neves

d,, Lfvo

Ç
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ANEXO I

PARECER DO CONSELHO FISCAL REGIONAL



4ffik* Conselho Fiscol Regionoí
Secção Regionoí Madeira - AE

Itlí,ndsto - 2024-2022

Ex.mo Senhoro
Presidente dq Meso do Assembleio Regionol do Secçõo Regionol do Modeiro do Ordem dos
Enfermeiros
Ex.mos Membros do Secçõo Regionol do Modeiro dq Ordem dos Enfermeiros

Assunlo: Pqrecer sobre Plono de Atividodes e Orçomento poro o ono de 2024.

Nos termos estotuídos o Conselho Fiscol Regionol opresento o seu pdrecer sobre o Plono de
Atividodes e Orçomento poro o ono de 2Q24, eloborodo pelo Conselho Diretivo Regionol.

Parecer

Do onólise do Plono de Atividodes e Orçomento poro o ono 2024, depois de obtídos informoções
complementqres, o Conselho Fiscol Regionol oprovou por unonimidode emiÌir porecer fovoróvel,
quer oo Plono, quer oo Orçomento poro o ono de 2024 ds Ordem dos Enfermeiros do Secção
Regionol do Mqdeiro, o opresentor ò Assembleio Regionol pelo Conselho Diretivo Regionol.

Mois informomos que, de ocordo com os dodos disponíveis, o Plono de Atividodes e Orçomento
poro o ono de 2024 porece-nos ser exequível, sendo troduzível num coniunto de otividodes que
irõo dignificqr e fortolecer o profissõo.

Funchol, l4 de fevereiro de 2024.

?9gnsetno_ 
ryt r"ntono,,,p //.uo ã"."^ ,úrfr"#

Enf. Ve no
P

Enf drigues

Enf. Gonçolo Félix
Vogol
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